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Atos do Poder Executivo
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Governadoria do Estado

DECRETO Nº 7.395-E DE 14 DE SETEMBRO DE 2006.
Incorpora à Legislação Tributária Estadual Convênios ICMS,
celebrados entre os Estados e o Distrito Federal, através do
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do artigo 62, da
Constituição Estadual e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º  da Lei Complementar nº
24, de 07 de janeiro de 1975,
DECRETA
Art. 1º. Ficam incorporados à Legislação Tributária Estadual os
Convênios ICMS nºs 72/06 e 74/06, celebrados na 94ª reunião
extraordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária –
CONFAZ, realizada em Brasília/DF, no dia 03 de agosto de 2006.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data da ratificação nacional dos
Convênios mencionados no artigo anterior.
Palácio Senador Hélio Campos, Boa Vista/RR, 14 de setembro de
2006.
OTTOMAR DE SOUSA PINTO
Governador do Estado de Roraima

DECRETO Nº 645-P DE 14 DE SETEMBRO DE 2006.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Artigo 62, Inciso III, da Constituição
Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear OTONIEL DE SOUZA MANGUEIRA, para o Cargo de
Natureza Especial Superior – CNES-III – Assessor da Governadoria, da
Casa Civil.

Procuradoria Geral do Estado

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos /RR, 14 de setembro de 2006.
OTTOMAR DE SOUSA PINTO
Governador do Estado de Roraima

DECRETO Nº 623-P DE 1º DE SETEMBRO DE 2006.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Artigo 62, Inciso III, da Constituição
Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, o Decreto nº. 517-P, de 14 de julho 2006, que
nomeou LEANDRO PEREIRA DA SILVA, do Cargo de Direção
Intermediária –CDI-II – Assistente de Gabinete da Casa Civil,  publicado
no Diário Oficial do Estado de Roraima nº 377, de 18 de julho de 2006.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 1º de setembro de 2006.
OTTOMAR DE SOUSA PINTO
Governador do Estado de Roraima

DECRETO Nº 647-P DE 14 DE SETEMBRO DE 2006.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 62, Inciso III, da Constituição
Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar DINARA DA SILVA SIMÃO, do Cargo de Direção
Intermediária -CDI –I, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e
Desportos.
Art. 2º Exonerar MIRACELIO FLORIANO PEIXOTO, para o Cargo de
Direção Intermediária -CDI –I, da Secretaria de Estado da Educação,
Cultura e Desportos.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 14 de setembro de 2006.
OTTOMAR DE SOUSA PINTO
Governador do Estado de Roraima

DECRETO Nº 648-P DE 14 DE SETEMBRO DE 2006.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 62, Inciso III, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear DINARA DA SILVA SIMÃO, para o Cargo de Natureza
Especial Superior - CNES - IV, Assessor Especial, da Secretaria de Estado
do Trabalho e Bem-Estar Social.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 14 de setembro de 2006.
OTTOMAR DE SOUSA PINTO
Governador do Estado de Roraima

PORTARIA  Nº 178-P/2006/GAB/PROGE/RR.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA – INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas no art. 7º, § 1º, inc. I, da
Lei Complementar Nº 071, de 18 de dezembro de 2003,
Considerando o contido no requerimento do Procurador do Estado
RODRIGO FRANTZ BECKER, datado de 09.08.06,
Considerando o contido no OFÍCIO Nº 712/GP, do Superior Tribunal de
Justiça, datado de 09.08.06,
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O T T O M A R  D E  S O U S A  P IN T O  

G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  R O R A IM A  
E R C I D E  M O R A E S  
V IC E -G O V E R N A D O R  

S E C R E T A R IA D O  
 
L U C IA N O  A L V E S  D E  Q U E I R O Z  
S ec re tá rio  C he fe  d o G a bine te  C iv i l   
C e l. Q O P M  E D I S O N  P R O L A  
S ec re tá rio  C he fe  d o G a bine te  M il i ta r 
J O Ã O  F É L IX  D E  S A N T A N A  N E T O  
P roc urad o r G era l d o  E stad o - In te rin o 
H A R O L D O  E U R I C O  A M O R A S  D O S  S A N T O S  
S ec re tá rio  d e  E stad o  d o  P lane ja m ent o e  D e sen v o lv i m ent o 
J O Y C E  W Â N IA  D E  S O U Z A  C R U Z  N A S C IM E N T O  
S ecre tá ria   d e  E sta d o d a   Ed uc ação , C ul tura  e  D e sp orto s 
L U C IA N O  F E R N A N D E S  M O R E IR A  
S ec re tá rio  d e  E stad o  d a  G e stão  E stra tégica  e  A d m i nistraçã o 
M A R IA  M A R L U C E  M O R E IR A  P I N T O  
S ec re tá ria   d e  E sta d o d o  T ra ba lho  e  B e m -E sta r S oc ial  
A L E X S O N  S U E ID E  R A B E L O  M A M E D  
S ecre ta rio  d e  E stad o  d a  S egu ra nça  P ú b lic a  
C É Z A R  A U G U S T O  D O S  S A N T O S  R O S A  
S ec re tá rio  d e  E stad o  d a  Ju stiça  e  d a  C id ad an ia 
C A R L O S  P E D R O S A  J Ú N IO R  
S ec re tá rio  d e  E stad o  d a  F aze nd a 
E U G Ê N I A  G L A U C Y  M O U R A  F E R R E I R A  
S ec re tá ria  d e  E sta d o d a  S aú d e 
F R A N C IS C O  C A N I N D É  D E  M A C E D O  
S ecre tá rio  d e  E stad o  d a  In f ra -E strutu ra 
Á L V A R O  L U I Z  C A L E G A R I 
S ec re tá rio  d e  E stad o  d a  A g ricu ltu ra , P e cuá ria  e  A bastec im e nto  
A D R IA N O  F R A N C IS C O  D O  N A S C IM E N T O  
S ecre tá rio  d e  E stad o  d o  Índ io  
R O B É R I O  B E Z E R R A  D E  A R A Ú J O  
 S ec re tá rio  d e  E stad o  d e  A rt icu la ção  M un ic ipa l e  P olít ica U rba na  
S É R G IO  P IL L O N  G U E R R A  
Secretário de Estado Extraordinário das Relações Institucionais com Países Fronteiriços 
C A R L O S  R O B E R T O  A L B U Q U E R Q U E  D I A S  D A  S IL V A  
S ec re tá rio  d e  E stad o  E xtra ord iná ri o  d e  T e cno lo g ia  da  In form açã o 

W A L T E R  B U S S 
D ire to r  d o  D ep a r ta m e n to  de  Im p re n sa  O fic ia l 

IR A N  V IE IR A  R O C H A  
C h e fe  d a  D iv isã o  d e  Pu b lic a ç ã o  e  A r tes  G rá fica s - E d içã o  

P A U L O  R O B E R T O  F E R R E IR A  M O T A  
C h e fe  d a  D iv isã o  d e  C u sto s  e  D istr ib u içã o  

J E N E R  C A V A L C A N T E  R A M A L H O  
R e v isã o 

_ __ ___ __ __ ___ __ ___ __ __ ___ __ ___ __ __ ___ __ ___ __ __ ___ _____ __ ___ __ __ ___ __ ___ __ __ ___ __ 
M A T É R I A S /P U B L IC A Ç Õ E S  

A s m a téria s  pa ra  pu b lica çã o no  D iá rio  O fic ia l, d ev erã o  esta r  
g ra va das em  d isck ets, no  p ro gram a  M icr o so ft W o rd  –  E x ten sã o 

D O C  –  fo n te  T im es N e w  R o m a n –  ta m a n h o 9 (no v e), E stilo  
N orm a l,  P a rá gra fo  –  E xa ta m e nte 9  pt , nã o  u t il iza r m a rca çã o, 

nu m era ção  ou  ta bu laçã o.  Q u a nd o tiver  n e ce ssidad e, fa zer  
m anu a lm en te e não a  d o progra m a , o s  a rqu ivo s  nã o d ev e m  
co nter  ca b eça lh o s n e m  r oda p és, to do s o s  a rqu ivo s  d e u m  

d isqu ete d eve m  esta r co n tid o s e m  a pe na s u m  a rqu iv o , 
e spa ça m ento  e n tr e pa rágra fo s;  u m  e spa ço , o s d isqu ete s d ev erã o  
e sta r d ev ida m en te etiqu e ta d o s, se nd o qu e o  co n teú d o d o m esm o  

dev erá  e sta r im pr esso e m  pap el o fíc io , pa ra  se r ca lcu la d o, 
co n ferid o  e p r o toc o la do . 

O s m e sm o s dev erão  ser en tr egu es à  R u a  C oron el P in to, 2 1 0  - 
C entr o  - B oa  V ista  - R R . 

T ele fo nes: (0 9 5 ) 3 6 2 1  3 87 6 /3 62 1  3 87 7 /3 62 1  3 87 8  
C E P  6 9 .3 0 1 -1 5 0  

 
P R E Ç O  P A R A  P U B L IC A Ç Ã O  

P reç o p or c m  de  co lu na s.. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  R $ : 4 .0 0  
P reç o  p or ex e m pla r.... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  R $ : 1 ,0 0  
E x em p la r a p ó s 3 0  d ia s.. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  R $ : 2 ,0 0  

 
A S S IN A T U R A S 

S em e stra l  sem  re m e ssa  p o sta l. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  R $ : 8 0 ,0 0  
S em e stra l  co m  re m essa  po sta l pa ra  ou tro s e sta d o s.. ... ...R $ :1 5 4 ,0 0 

Reclamações sobre publicações: encaminhar ofício ao  Diretor do Departamento de Imprensa Oficial no máx imo até 10 dias 

R e c la m a çõe s sob re  pub lica ções: m á xim o a té  10  d ia s. 

Considerando o contido no PARECER Nº 046/2006/PROGE/PA/RR,
datado de 18.08.06,
Considerando o contido na Ata da Décima Sessão Extraordinária do
Conselho de Procuradores do Estado de Roraima,
RESOLVE,
Art. 1º - Autorizar a cessão sem ônus, para o Governo do Estado de
Roraima/Procuradoria-Geral do Estado de Roraima, do Procurador do
Estado RODRIGO FRANTZ BECKER, matrícula nº 042052156, para
exercer o cargo em comissão de Assessor no Gabinete da Ministra Maria
Thereza Rocha de Assis Moura, do Superior Tribunal de Justiça, pelo
prazo de até 01 (um) ano, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 15 de setembro de 2006.
JOÃO FÉLIX DE SANTANA NETO
Procurador-Geral do Estado - Interino

Secretaria de Estado da Gestão
Estratégica e Administração

ERRATA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 404, de 24 de agosto de 2006,
na PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 581, de 18 de agosto de 2006,
Onde se lê:
Cássia Celina Vieira                  042002043      3,40
Érica Pereira Alexandrino        042002053     4,10
Leia-se:
Cássia Celina Vieira                  042002043      3,55
Érica Pereira Alexandrino        042002053     4,00
Boa Vista – RR, 11 de setembro de 2006.
LUCIANO FERNADES MOREIRA
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

ERRATA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 404, de 24 de agosto de 2006,
na PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 582, de 18 de agosto de 2006,
Onde se lê:

Rubelmar Castro de Souza    040003946    3,75
Leia-se:
Rubelmar Castro de Souza    040003946    3,00
Boa Vista – RR, 11 de setembro de 2006.
LUCIANO FERNADES MOREIRA
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

ERRATA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 404, de 24 de agosto de 2006,
no Art. 1º da PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 594, de 18 de agosto de 2006,
Onde se lê:
01.05.05 a 01.11.05
Leia-se:
01.01.05 a 01.07.05
Boa Vista – RR, 11 de setembro de 2006.
LUCIANO FERNADES MOREIRA
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 674, de 13 de setembro de 2006.
O Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração, no uso de
suas atribuições legais, e de acordo com os termos do disposto no art. 18 do
Decreto nº 6035-E, de 29 de outubro de 2004, e conforme Portaria No 337
de 20 de maio de 2006,
R E S O L V E:
Art. 1º- Homologar os resultados da terceira etapa da Avaliação Especial de
Desempenho dos seguintes servidores constantes na relação abaixo,
avaliação do período compreendido entre 01.05.05 a 01.11.05:
Nome Matrícula Nota 
ADAILTON VIEIRA ARAUJO 40001035 4,80 
ADEMILTON DO NASCIMENTO 40002586 4,70 
ADNA OLIVEIRA DAS NEVES 40003711 4,90 
ADOLFO CARLOS SOUZA DE CASTRO 40000175 4,65 
ADRIA PATRICIA DA SILVA SOBRAL 40003071 4,85 
ALCIONE DUARTE DE LUCENA 40002234 2,55 
ALDACIR LAERCIO DE SOUZA JUNIOR 40002119 3,55 
ALDENI OLIVEIRA BRITO 40001481 4,00 
ALTEVIR PEIXOTO DINIZ 40001993 3,70 
ANTONIO CARLOS LUITGARDS MOURA 40000174 4,85 
ANTONIO GONCALVES DA SILVA 40001037 3,55 
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ANTONIO HAILTON COUTINHO DE CARVALHO 40002231 5,00 
ANTONIO NATANAEL ASSUNCAO GASPAR 40001697 3,50 
ANTONIO RETICLICI ROCHA GUIMARAES 40003102 4,75 
AREOMAR FRANCO DA SILVA 40001565 3,55 
CARLOS AUGUSTO MATOS DE CARVALHO 40002827 4,25 
CLAUDIO NAZARENO DE SOUZA 40001438 4,60 
CLEIDSON SOARES DA SILVA 40002195 4,90 
CLEO BARROS APINAGES 40001365 3,35 
CLOTILDE DE ALMEIDA FILGUEIRAS 40003327 5,00 
DAGMO ROBERTO DIAS COSTA FILHO 40001608 5,00 
DANIEL ALVES DA SILVA 40001977 4,90 
DANIEL FREITAS GOMES 40001829 4,65 
DAVID NUNES DE OLIVEIRA 40002613 4,90 
DEBORA RAYANE BITENCOURT DA SILVA 40002315 4,15 
DIEICON PEREIRA FIGUEIREDO 40001938 3,75 
EDEN CUNHA VALENTE 40001897 5,00 
EDVANIA PEIXOTO DINIZ 40002475 5,00 
ELISANGELA CARDOSO 40001424 4,90 
EMANUELA LIMA RODRIGUES DOS SANTOS 40002559 5,00 
EZIO DE JESUS GOMES DE LUCAS 40000796 3,65 
FABIANA CARNEIRO DA SILVA 40001963 4,25 
FABIO MAC DONALD DE ALMEIDA 40002455 4,70 
GLEISONVAN GONCALVES FERREIRA 40003217 4,90 
GLEITON DA SILVA SOARES 40001407 5,00 
HANDERSON MAITA FREIRE 40002355 4,90 
HELEN BEZERRA DE AZEVEDO 40000182 4,80 
JANDERLUCIO SANTANA AROUCHE 40003388 4,35 
JOAO MONTEIRO DA SILVA FILHO 40001032 4,90 
JOSE ADAMOR DE SENNA CARDOSO JUNIOR 40001059 4,50 
JOSE ALVES DE OLIVEIRA 40001962 5,00 
JOSE CARLOS DA COSTA LOPES 40003416 4,00 
JOSE LOURENCO DOS SANTOS NETO 40002271 5,00 
JOSE RAIMUNDO DE SOUSA 40003198 4,25 
JULIANA CRISTINA DOS SANTOS 40002533 4,85 
JULIO ALVES PEREIRA 40002075 5,00 
LEOMAR MACEDO 40002201 4,95 
LUCIANA SARAIVA DA COSTA 40002515 3,95 
LUIZ MENDES DA SILVA NETO 40003419 5,00 
LYANE MOREIRA TEIXEIRA DE MORAES 40002440 4,95 
MARIA JOELMA LIMA DA COSTA 40001367 4,65 
MARIA JOSE DE ARAUJO 40002778 4,95 
MARIA VANUZA DE MATOS 40002446 5,00 
MISAEL SANTOS DINIZ 40002331 4,80 
MIZAEL NERES ARAUJO 40001478 4,90 
MOISES ARAUJO FILHO 40000637 4,95 
NELIVAN DE LUCENA CAMPOS 40002348 4,90 
ODORICO NOGUEIRA DE FREITAS 40004665 5,00 
OLINERVA SALUSTIANO BARROS DA SILVEIRA 40002416 4,20 
ONEIDE MORO BERLEZI 40001833 5,00 
PAULA LOPES DE OLIVEIRA 40002293 4,50 
PEDRO ANTONIO CARVALHO CASTRO 40003413 5,00 

PERLY PEREIRA DE MORAES JUNIOR 40001955 4,90 
RAQUEL MOURA REIS 40002332 4,70 
REJANE ANGELA DE MORAIS 40001631 4,90 
RENOIR DE OLIVEIRA RODRIGUES 40002289 5,00 
ROBSON PEREIRA 40001606 5,00 
ROMEU PEREIRA DAMASCENO FILHO 40002183 4,80 
RUBSMAR RODRIGUES DE AMORIM 40001408 4,90 
SUEIDE MAGALHAES DA TRINDADE 40000600 4,95 
TATIANE CARVALHO DE ARAUJO 40002280 4,90 
TELUSSA DE PAULA MENDES 40001283 4,95 
VAGNER SILVEIRA 40001510 4,85 
VANESSA RUFINO VALE 40002643 4,90 
VANUZA DA SILVA DUARTE 40002358 4,00 
 Art. 2º- Fica revogada a portaria nº 580 de 18 de agosto de 2006.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 13 de setembro de 2006.
LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Gestão Estratégico e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 680, de 13 de setembro de 2006.
O Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração, no uso de
suas atribuições legais, e de acordo com os termos do disposto no art. 18 do
Decreto nº 6035-E, de 29 de outubro de 2004, e conforme Portaria No 337
de 20 de maio de 2006,
R E S O L V E:
Art. 1º- Homologar os resultados da primeira etapa da Avaliação Especial de
Desempenho dos seguintes servidores constantes na relação abaixo,
avaliação do período compreendido entre 11.04.05 a 11.10.05:

Nome Matrícula Nota 
ALDARLENE DA SILVA PEIXOTO 42002033 5,00 
ALINE MABEL FRAULOB AQUINO 42002036 5,00 
ANDERSON ONORIO BURG 40000988 4.70 
EDIMAR FIGUEIREDO DE VASCONCELOS 42001980 4,70 
IRANILDE PAZ BURG 42001221 5,00 
JUNHO TADEU DE MELO PINHEIRO 42002177 4,50 
MARCELO DA CUNHA AMARAL 42002242 3,40 
RICHARD MARCELO SILVA COSTA 400012512 4,60 

 

Art. 2º- Fica revogada a portaria nº 579 de 27 de julho de 2006.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 13 de setembro de 2006.
LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Gestão Estratégico e Administração

Secretaria de Estado da Fazenda

ATO DECLARATÓRIO/SEFAZ/DEPAR/DIEF  Nº 197/2006
A CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 014-P, de 11 de janeiro de
2006;
CONSIDERANDO o permissivo contido no art. 131, do Regulamento do
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.335-E, de 03 de agosto de 2001 e
alterado pelo Decreto nº 4.543-E, de 31 de janeiro de 2002;
DECLARA
A BAIXA REQUERIDA da inscrição no Cadastro Geral da Fazenda – CGF a
seguir mencionada:
MARIA DA SALETE PESSOA – 24.005265-3
Rua Agnelo Bittencourt, 346 – Centro - Boa Vista – RR
CNPF: 339.306.604-82
Fica assegurado o direito da Fazenda Estadual de cobrar os débitos que
porventura venham a ser apurados ou inscritos posteriormente à expedição
desta Declaração, conforme dispõe o art. 132 do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 4.335-E/01.
Boa Vista – RR,14 de setembro de 2006.
JANDIRA ARRUDA ALCÂNTARA
Chefe da DIEF
ATO DECLARATÓRIO/SEFAZ/DEPAR/DIEF  Nº 198/2006
A CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 014-P, de 11 de janeiro de
2006;
CONSIDERANDO o permissivo contido no art. 131, do Regulamento do
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.335-E, de 03 de agosto de 2001 e
alterado pelo Decreto nº 4.543-E, de 31 de janeiro de 2002;
DECLARA
A BAIXA REQUERIDA da inscrição no Cadastro Geral da Fazenda – CGF a
seguir mencionada:
ACORBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – 24.002349-3
Rua Cel Mota, 1474 – Centro - Boa Vista – RR
CNPJ: 05.638.408/0001-07
Fica assegurado o direito da Fazenda Estadual de cobrar os débitos que
porventura venham a ser apurados ou inscritos posteriormente à expedição
desta Declaração, conforme dispõe o art. 132 do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 4.335-E/01.
Boa Vista – RR,15 de setembro de 2006.
JANDIRA ARRUDA ALCÂNTARA
Chefe da DIEF
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE TRINT A (30) DIAS
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso de suas atribuição legais e com arrimo no artigo 35,
inciso III, e § 4º da Lei 72/94, faz saber a todos que deste Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que em relação ao processo NUP-
22001.07543/04-20, tendo como interessado CECOL COMÉRCIO E
CONSTRUÇÃO LTDA, CGF nº 24.007446-1, residente à Rua Dom Pedro
II, 10 – Centro - Mucajaí, Estado de Roraima, foi julgado procedente o
Auto de Infração nº 001098/04, pelo Conselho de Recursos Fiscais do
Estado de Roraima, de conformidade com a Resolução de nº 08/06, cujo
original se encontra nos autos.
Ante a impossibilidade de se dar ciência ao sujeito passivo pessoalmente ou
por carta, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo
intimado através deste, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir
do décimo dia da publicação do presente Edital, comparecer nos dias úteis,
das 07:30 às 13:30 horas, na Agência Especial de Rendas de Boa Vista, sito à
Praça do Centro Cívico, 466, Centro, Boa Vista, Estado de Roraima, a fim
de efetuar o pagamento do débito.
O não cumprimento no prazo acima previsto acarretará na inscrição do
débito na Dívida Ativa do Estado, na forma do artigo 150, da Lei 059, de
28 de dezembro de 1993.
Boa Vista - RR, 14 de setembro de 2006.
JARBAS MENEZES DE ALBUQUERQUE
Conselho de Recursos Fiscais
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 12/06
CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO 19ª EM 24/08/06
PROCESSO : NUP-22001.04204/06-05
RECORRENTE : DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS /
R. N. FURTADO DE VASCONCELOS
RECORRIDO : DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS
AUTUANTE : JOSIANE/LUIZ ANTONIO/ELIAS CHAGAS  - O.S. N°
1546/06
RELATORA  : ROZINETE ARAÚJO DE MORAIS GUERRA
D E C I S Ã O:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que são recorrentes:
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS / R. N. FURTADO DE
VASCONCELOS  e recorrido: DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM.
FISCAIS,
RESOLVEM os membros da CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSE-
LHO DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, por unanimi-
dade dos presentes com direito a voto, conhecer dos recursos de ofício e
voluntário, negar provimento ao primeiro e dar ao segundo, para confirmar
a decisão de primeira instância, que julgou nulo o auto de infração n°
000788/2006, ressalvando o direito ao fisco de promover nova ação fiscal,
de acordo com o parecer da Procuradoria do Estado, nos termos do voto da
Relatora. Foi excluído do julgamento o Exm°. Sr. Conselheiro Luiz
Travassos Duarte Neto, nos termos do inciso I, § único, art. 18, do Dec.
856/94.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, em Boa Vista -RR,
29 de agosto de 2006.
JARBAS MENEZES DE ALBUQUERQUE
Conselho de Recursos Fiscais
Presidente
RESOLUÇÃO Nº 13/06
CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO              : 19ª EM 24/08/06
PROCESSO        : NUP-22001.09758/05-44
RECORRENTE  : DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS
RECORRIDO     : A MESMA
INTERESSADO : CONSTRU BIKE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA
AUTUANTE       : LUIZ ANTONIO F. DE QUEIROZ/REGINO BARBOSA
- O.S. N° 3594/05
RELATOR          : FRANCISCO ASSIS DE SOUZA CABRAL
D E C I S Ã O:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente e
recorrido: DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS e interessado:
CONSTRU BIKE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
RESOLVEM os membros da CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSE-
LHO DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, por unanimi-
dade dos presentes com direito a voto, conhecer do recurso de ofício, dar-
lhe provimento, para reformar a decisão de primeira instância,  julgando
nulo o auto de infração n° 001978/2005, ressalvando o direito ao fisco de
promover nova ação fiscal, de acordo com o parecer da Procuradoria do
Estado, nos termos do voto do Relator. Foi excluída do julgamento a Exmª.
Srª. Conselheira Ednalda Maria do Nascimento, nos termos do inciso I, §
único, do artigo 18, do Decreto 856/94.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, em Boa Vista -RR,
29 de agosto de 2006.
JARBAS MENEZES DE ALBUQUERQUE
Conselho de Recursos Fiscais
Presidente
RESOLUÇÃO Nº 14/06
CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO : 20ª EM 29/08/06
PROCESSO  : NUP-22001.08093/05-98
RECORRENTE : DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS
RECORRIDO: A MESMA
INTERESSADO: E. GOMES DE SOUZA
AUTUANTE : JOÃO CRISÓSTOMO P. DOS REIS  - O.S. N° 1632/05
RELATORA  : ROZINETE ARAÚJO DE MORAIS GUERRA
D E C I S Ã O:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente e
recorrido: DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS e interessado:
E. GOMES DE SOUZA,
RESOLVEM os membros da CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSE-
LHO DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, por maioria
de votos, conhecer do recurso de ofício, negar-lhe provimento, para

confirmar a decisão de primeira instância, que julgou nulo o auto de infração
n° 001127/2005, ressalvando o direito ao fisco de promover nova ação
fiscal, de acordo com o parecer da Procuradoria do Estado, nos termos do
voto da Relatora. Foi voto vencido o Exm°. Sr. Conselheiro Francisco Assis
de Souza Cabral, que entedia pela diligência fiscal.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, em Boa Vista -RR,
05 de setembro de 2006.
JARBAS MENEZES DE ALBUQUERQUE
Conselho de Recursos Fiscais
Presidente
RESOLUÇÃO Nº 15/06
CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO : 21ª EM 31/08/06
PROCESSO  : NUP-22001.05691/06-23
RECORRENTE : DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS /
R. N. FURTADO DE VASCONCELOS
RECORRIDO : DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS
AUTUANTE : JOSIANE/LUIZ ANTONIO/ELIAS CHAGAS  - O.S. N°
1546/06
RELATOR  : ARNALDO MENDES DE SOUZA CRUZ
D E C I S Ã O:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que são recorrentes:
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS / R. N. FURTADO DE
VASCONCELOS  e recorrido: DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM.
FISCAIS,
RESOLVEM os membros da CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSE-
LHO DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, por unanimi-
dade de votos, conhecer dos recursos de ofício e voluntário, negar provi-
mento ao primeiro e dar ao segundo, para confirmar a decisão de primeira
instância, que julgou nulo o auto de infração n° 000874/2006, ressalvando o
direito ao fisco de promover nova ação fiscal, de acordo com o parecer da
Procuradoria do Estado, nos termos do voto do Relator.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, em Boa Vista -RR,
12 de setembro de 2006.
JARBAS MENEZES DE ALBUQUERQUE
Conselho de Recursos Fiscais
Presidente
RESOLUÇÃO Nº 16/06
CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO: 22ª EM 05/09/06
PROCESSO: NUP-22001.06219/06-53
RECORRENTE  : DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS
RECORRIDO: A MESMA
INTERESSADO  AURILENE F. SANTOS
AUTUANTE: AUREO DA SILVEIRA BATISTA/WOLMAR AMARO - O.S.
N° 2323/06
RELATOR FRANCISCO ASSIS DE SOUZA CABRAL
D E C I S Ã O:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente e
recorrido: DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS e interessado:
AURILENE F. SANTOS,
RESOLVEM os membros da CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSE-
LHO DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso de ofício, dar-lhe provimento, para
declarar extinto o crédito pelo pagamento efetuado por parcelamento,
conforme as fls. 18, 19 e 20, e enviar ao DPDA para providências,
retomando o parcelamento, na forma requerida pelo contribuinte, aprovei-
tando o pagamento já efetuado, de acordo com o parecer da Procuradoria
do Estado, manifestado em sessão, nos termos do voto do Relator.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, em Boa Vista -RR,
06 de setembro de 2006.
JARBAS MENEZES DE ALBUQUERQUE
Conselho de Recursos Fiscais
Presidente
RESOLUÇÃO Nº 17/06
CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO  23ª EM 06/09/06
PROCESSO: NUP-22001.03460/06-30
RECORRENTE : MANOEL BRAZ OLIVEIRA
RECORRIDO: DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS
INTERESSADO : MANOEL BRAZ OLIVEIRA
COOBRIGADO  : ROYAL EXPRESS TRANSP. E SERV. LTDA
FISCAIS AUTUANTES: LUIZ ANTONIO/EVANDRO BARROS/ODILON
REIS



BOA VISTA, 15 DE SETEMBRO DE  2006    Diário Of icial                PÁG. 05

RELATORA: ROZINETE ARAÚJO DE MORAIS GUERRA
D E C I S Ã O:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente:
MANOEL BRAZ OLIVEIRA e recorrido DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS
ADM. FISCAIS,
RESOLVEM os membros da CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSE-
LHO DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão de primeira instância, que julgou procedente o auto de
infração n° 000378/2006, bem como a inclusão da empresa Royal Express
Transporte e Serviço (fiel depositário), no polo passivo como coobrigado,
de acordo com o parecer da Procuradoria do Estado, manifestado em sessão,
nos termos do voto da Relatora.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, em Boa Vista -RR,
12 de setembro de 2006.
JARBAS MENEZES DE ALBUQUERQUE
Conselho de Recursos Fiscais
Presidente
RESOLUÇÃO Nº 19/06
CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO: 24ª EM 12/09/06
PROCESSO : NUP-22001.00949/06-13
RECORRENTE  : DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS
RECORRIDO: A MESMA
INTERESSADO : N. A. DE MATOS MENDES
AUTUANTE: ARIOVALDO AIRES DE OLIVEIRA - O.S. N° 006070/05
RELATOR : LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO
D E C I S Ã O:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente e
recorrido: DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS e interessado:
N. A. DE MATOS MENDES,
RESOLVEM os membros da CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSE-
LHO DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, por unanimi-
dade dos presentes com direito a voto, conhecer do recurso de ofício, negar-
lhe provimento, para confirmar a decisão de primeira instância,  que julgou
improcedente o auto de infração n° 002859/2005, de acordo com o parecer
da Procuradoria do Estado, nos termos do voto do Relator. Ficou impedida
de participar do julgamento a Exmª. Srª. Conselheira Léa Cristina Linhares
Vasconcelos, com base no inciso I, do artigo 48, do Decreto 878-E/94. Foi
excluído do julgamento o Exm°. Sr. Conselheiro Arnaldo Mendes de Souza
Cruz, nos termos do inciso I, § único, do artigo 18, do Decreto 856/94.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, em Boa Vista -RR,
14 de setembro de 2006.
JARBAS MENEZES DE ALBUQUERQUE
Conselho de Recursos Fiscais
Presidente

ERRATA
NO ATO DELARATÓRIO/SEFAZ/DIEF Nº 182/06, publicado no Diário
Oficial do Estado de Roraima Nº. 414/2006, de 11 de setembro de 2006.
ONDE SE LÊ: CGF: 24.011857-5;
LEIA-SE: CGF: 24.000961-6
Boa Vista-RR, 14 de setembro de 2006.
JANDIRA ARRUDA ALCÂNTARA
Chefe da DIEF/SEFAZ/RR
Mat. 01649-7

E  R R  A  T  A
No Diário Oficial do Estado de Roraima N. º 415, de 12 de setembro de
2006, na PORTARIA N. º 693/2006, DE 06 DE SETEMBRO DE 2006,
publicada:
ONDE SE LÊ:
 ...no período de 10.09 a 03.10.2006 ...
LEIA – SE:
... no período de 10.09 a 29.09.2006 ...
Boa Vista, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO DE PAULA FONSÊCA
Diretor do DEPLAF-SEFAZ

NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA/SEF AZ/DEPAR/
DIEF Nº 036/2006
A CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO – FISCAIS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso das

pelo Dec. nº 4.335-E, de 03 de agosto de 2001 e alterado pelo Dec. nº
4.543-E, de 31 de janeiro de 2002;
CONSIDERANDO o resultado da diligência fiscal, no endereço constante na
Ficha de Atualização Cadastral – FAC, onde foi encontrado o estabeleci-
mento fechado, nos termos do art 124, inciso II, alíneas “c” e “d” do
Regulamento do ICMS;
NOTIFICA o contribuinte abaixo relacionado para regularização de
situação, junto à Secretaria de Estado da Fazenda, no prazo de 20 (vinte)
dias, contados da publicação desta no Diário Oficial do Estado, sob pena de
suspensão da inscrição do Cadastro Geral da Fazenda - CGF, conforme artigo
126 e seu parágrafo único do Regulamento supramencionado.
M J BESERRA – ME – 24.004849-7
Rua Monte Roraima, 520 – Vila Nova – Pacaraima-RR.
CNPJ: 83.908.152/0001-14
Boa Vista-RR, 14 de setembro de 2006
JANDIRA ARRUDA ALCÂNTARA
Chefe da DIEF/SEFAZ/RR
Mat. 01649-7

SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 711/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima, no
uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo relacionados, para
viajarem com destino ao Município de Rorainópolis, com a finalidade de
prestarem serviços de fiscalização e arrecadação no Posto Fiscal de Jundiá,
conforme períodos indicados, a serviço da Secretaria de Estado da Fazenda.

Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 14 de
Agosto de 2006.
CARLOS PEDROSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

SEFAZ/DEPLAF/POR TARIA  N.º 712/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima, no
uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo relacionados, para
viajarem com destino ao Município de Mucajaí, com a finalidade de
prestarem serviços de fiscalização e arrecadação no Posto Fiscal Serra
Grande, conforme períodos indicados, a serviço da Secretaria de Estado da
Fazenda.

Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 14 de
Setembro de 2006.
CARLOS PEDROSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

SEFAZ/DEPLAF/POR TARIA  N.º 713/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima, no
uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo relacionados, para
viajarem com destino ao Município de Pacaraima, com a finalidade de
prestarem serviços de fiscalização e arrecadação no Posto Fiscal daquela
localidade, conforme períodos indicados, a serviço da Secretaria de Estado

atribuições que lhe confere Decreto 014-P, de 11 de janeiro de2006, e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 124 c/c 126 do RICMS, aprovado

FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS PERÍODO 
ZILMA DE CASTRO LUZ 18.09.2006 A 25.09.2006 
ROSAURA DA SILVA CARVALHO 18.09.2006 A 25.09.2006 
REGINA NONATA GOMES DOURADO 18.09.2006 A 25.09.2006 
TÉCNICOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS PERÍODO 
WASHINGTON REBELO DE MORAES 18.09.2006 A 25.09.2006 
ADILSON DIAS RODRIGUES 18.09.2006 A 25.09.2006 
JOEL SANTOS SILVA 18.09.2006 A 25.09.2006 
ADMINISTRATIVOS PERÍODO 
SUZANA TAVARES 18.09.2006 A 25.09.2006 
EDSON BARBOSA RIBEIRO 18.09.2006 A 25.09.2006 
EDILAN DE AMORIM OLIVEIRA 18.09.2006 A 25.09.2006 
RHAUAN HULEK LINÁRIO LEAL 18.09.2006 A 25.09.2006 
EDILSON AGUIAR DOS SANTOS 18.09.2006 A 25.09.2006 
MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DE AMLEIDA 18.09.2006 A 25.09.2006 
ROSIMEIRE MACIEL BARBOSA 18.09.2006 A 25.09.2006 

 

FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS PERÍODO 
VICENTE ALEXANDRINO NOGUEIRA NETO 18.09.2006 A 21.09.2006 
WOLMAR AMARO COSTA 21.09.2006 A 23.09.2006 
FRANCISCO ALEXANDRE COSTA 23.09.2006 A 25.09.2006 
TÉCNICOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS PERÍODO 
WANDERLEI FELICIANO DE ARAÚJO 18.09.2006 A 21.09.2006 
GENIVAL DA SILVA MOTA 21.09.2006 A 23.09.2006 
HÉLITON CEZÁRIO CRISPIM 23.09.2006 A 25.09.2006 

 

da Fazenda.

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS PERÍODO 
CARLOS GERALDO PAULO DE SOUZA 18.09.2006 A 25.09.2006 
JOSÉ WALLACE DOS SANTOS MEIRA 18.09.2006 A 25.09.2006 
ÁUREO DA SILVEIRA BATISTA 18.09.2006 A 25.09.2006 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PERÍODO 
EVANIRA PEREIRA MORAES 18.09.2006 A 25.09.2006 
RONALDO ALCÂNTARA GUIMARÃES ARAÚJO 18.09.2006 A 25.09.2006 

 
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 14 de
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Setembro de 2006.
CARLOS PEDROSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 714/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima, no
uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ALESSANDRO MAGALHÃES
SARAIVA, Motorista de Veículos Terrestres, para viajar com destino ao
Município de Rorainópolis, com a finalidade prestar serviços no Posto
Fiscal de Jundiá, no período de 18.09.2006 a 25.09.2006, a serviço da
Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 14 de
Setembro de 2006.
CARLOS PEDROSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

SEFAZ/DEPLAF/POR TARIA  N.º 716/2006.
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima, no
uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor CARLOS DENER DE LIMA BEZERRA –
Chefe da Seção de Pessoal, para responder pela Diretoria do Departamento
de Administração e Finanças - DEPLAF, desta Secretaria de Estado da
Fazenda, em virtude da ausência  do Titular, SÉRGIO DE PAULA
FONSÊCA, no período de 18.09.2006 a 24.09.2006.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 15 de
setembro de 2006.
CARLOS PEDROSA JÚNIOR
 Secretário de Estado da Fazenda

Secretaria de Estado da Segurança
Pública

DECISÃO
Ref. Processo Administrativo Disciplinar nº 03/06
Vistos Etc.
Trata-se de processo administrativo disciplinar, instaurado no dia 23 de
fevereiro de 2006, visando apurar infração administrativa constante no
artigo 79,  I e III da Lei Complementar nº 055/2001, praticada pela APC
CÍCERO DOS SANTOS VIANA.
O procedimento administrativo em epígrafe, foi instaurado para apurar a
imputação de que o APC CÍCERO DOS SANTOS VIANA, se recusou a
cumprir determinação de superior hierárquico para entregar bem do acervo
patrimonial do Estado de Roraima que se encontrava em sua cautela.
A ordem do superior hierárquico consistia em devolver ao DAME a pistola
.40 SUA-32390, que estava acautelada ao referido APC, sendo que foram
necessárias três determinações para que a referida ordem fosse cumprida.
Ademais, em uma das oportunidades, em que houve a determinação de
devolução do bem, o APC CÍCERO DOS SANTOS VIANA  agiu com
ausência de urbanidade, tratando de forma desrespeitosa o Delegado de
Polícia Civil Antônio Lázaro Martins Neto.
Após a conclusão dos trabalhos de investigação e apuração a comissão de
PAD que presidiu o feito apresentou relatório assentado nas folhas 47 a 53,
em que concluíram que o APC em tela ofendeu os deveres contidos no art.
79, inciso I e III da LC 055/2001.
Superado o breve relato dos fatos, passo a decidir.
O chefe não esta sobre o controle do subordinado, mas sim o contrário,
quem toma decisões de conveniência sobre o serviço é o Delegado de
Polícia Civil e não o Agente de Polícia Civil.
O relatório apresentado pela comissão processante  é conclusivo em
apontar que o  APC CÍCERO DOS SANTOS VIANA  se negou frontalmente
a atender determinação superior, para entregar armamento pertencente a
Polícia Civil do Estado de Roraima, conduta esta que viola os preceitos
contidos no art. 79, I e III da LC 055/2001.
Ex positis, e com fundamento nos arts. 16, incisos X e XII e 137 das Leis
Complementares 055/2001 e 053/2001 respectivamente, e no meu
exercício regulamentar do cargo de Corregedor Geral de Polícia Civil, e
ainda pelas provas produzidas nos autos em tela e acolhendo integralmente
o parecer da comissão processante, aplico a penalidade de SUSPENSÃO DE
15 DIAS, SEM VENCIMENTOS,  ao agente de Polícia Civil CÍCERO DOS

SANTOS VIANA, por ter violado os deveres funcionais esculpidos no Art.
79 inciso I e III da Lei complementar 055/01.
O período de suspensão será de 01 de Outubro de 2006 a 15 Outubro de
2006.
Sra. Escrivã adote as seguintes providencias:
1- Dê ciência pessoal ao agente penalizado no prazo de 10 (dez) dias;
2- Expeça-se a competente portaria com a penalidade imposta, sendo
publicada no D.O.E.;
3- Extraia-se cópia desta penalidade, fazendo acento na ficha funcional do
servidor, bem como em sua pasta de avaliação de estágio probatório;
4 – Expeça-se mem. ao Setor de Pessoal da SESP para que conste na ficha
cadastral do servidor a pertinente penalidade.
5 – Expeça-se ofício a folha de pagamento da SEGAD para que efetue
providencie o pagamento da remuneração referente ao mês de Outubro de
2006, com  desconto de 15 dias, como penalidade.
6- Comunique-se via memo a penalidade e o período de cumprimento da
pena ao chefe imediato do APC penalizado.
Após cumpridas as diligencias acima elencadas, ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista, 13 de Setembro de 2006.
WESLEY COSTA DE OLIVEIRA
Corregedor Geral de Polícia Civil

PORTARIA  nº 218/2006/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
CONSIDERANDO o disposto nos art.16, incisos X e XII e 137 das Leis
complementares 055/2001 e 053/2001 respectivamente,
CONSIDERANDO a Decisão às fls. 54 a 56 do Processo Administrativo n.º
03/2006,
RESOLVE:
I- Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO DE 15 DIAS, SEM VENCIMEN-
TOS, ao agente de polícia CÍCERO DOS SANTOS VIANA, por ter violado
deveres funcionais no Art.79 inciso I e III da Lei Complementar 055/2001.
II- O período de suspensão será de 1º de outubro de 2006 a 15 de outubro de
2006
III-  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se  Registre-se e Cumpra-se
Boa Vista – RR, 14 de setembro de 2006
Wesley Costa de Oliveira
Corregedor Geral da Polícia Civil

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
SECRETARIA  DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 85/06
PROCESSO NUP 19001/01346/2006-42
CONTRATANTE: Governo do Estado de Roraima / SESP/RR
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a comercialização, em
âmbito nacional, pela ECT à CONTRATANTE, de produtos postais, de
serviços postais, telemáticos e adicionais, nas modalidades nacional e
internacional que são disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT,
para venda avulsa na rede de varejo e, também, a carga em máquina de
franquear.
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: : O presente Contrato regula-se mediante
as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, juntamente com os
elementos integrantes do Processo nº 19001.01346/2006-42.
VALOR: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Programa de Trabalho: 06122104.314/0001/Manutenção de Serviços
Administrativos Gerais da Policia Civil.
Elemento de Despesas: 33.90.39.
Fonte: 001, Tipo de Empenho: Estimativo.
ASSINATURAS:
CONTRATANTE: Alexson Sueide Rabelo Mamed (Sec. de Estado da
Segurança Pública)
Carlos Pedrosa Júnior (Sec. de Estado da Fazenda)
CONTRATADO: Rodolfo Manoel M. do Amaral (Gerente)

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
SECRETARIA  DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Tornar sem efeito a publicação de Extrato de Contrato, publicado no Diário
Oficial do Estado Nº 325 de 03/05/2006, referente ao Processo nº 01346/
06-42, em favor da empresa Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
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Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania

PORTARIA  Nº 255/06 – GAB/SEJUC, de 15 de Setembro de 2006.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA  DO
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1° - Autorizar o afastamento da respectiva sede os servidores
Raimundo Alves de Souza  matrícula SIAPE nº 0708288, função Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos e José Ribeiro dos Santos matricula nº
042001441 função Artífice, ,os quais irão se deslocar até a Cadeia Pública
de São Luiz do Anauá- CPSLA ,com a finalidade de procederem Levanta-
mento de Material Permanente na Cadeia daquela localidade, no período de
20.09.2006 a 22.09.2006
Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, em Boa Vista – RR, 15 de
Setembro de 2006.
WELLINGTON COSTA RODRIGUES DO Ó
Secretário Adjunto
PORTARIA  Nº 256/06 – GAB/SEJUC, de 15 de Setembro de 2006.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA  DO
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1° - Autorizar o afastamento da respectiva sede os servidores Maurício
Ribeiro Dantas da Silva matrícula nº 042000653, função Agente Carcerário
e Reginaldo Messias de Oliveira matrícula nº 042000794, função Agente
Carcerário e Richardson da Silva Alves matrícula nº 42000521função de
agente carcerário os quais irão apresentar detento para audiência à Comarca
de Mucajaí  no dia 18/09/2006
Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, em Boa Vista – RR, 15 de
Setembro de 2006.
WELLINGTON COSTA RODRIGUES DO Ó
Secretário Adjunto

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, usando de suas
atribuições legais:
RESOLVE:
DEIT/SEINF/PORTARIA  Nº. 237/2006 - Designar os servidores: Eng.º Civil
Emerson de Paula Oliveira, Topógrafo Numeriano Dantas de Medeiros e
Eng.ª Civil Delchelly Roberta de Souza Oliveira, lotados nesta Secretaria
para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Recebimento:
Serviço de Restauração da Rodovia BR-174 / RR, trecho: Divisa AM/RR x
Fronteira Brasil/Venezuela, Sub-Trecho: Vila do Equador (km 116,00) x Rio
Dias (km 261,00),com extensão de 145,00 km, no Estado de Roraima.  A
referida comissão terá prazo de 08 (oito) dias corridos para o Recebimento
dos Serviços executados pela Firma: Tescon Engenharia Ltda – PROCESSO
Nº 07974/04-43. Boa Vista - RR, 25 de maio de 2006.
SEINF/PORTARIA  Nº 378/06 – DEO - Designar o (os) servidor (es) Técnico
em Edificações Paulo César Santos Silva, Lotado (s) nesta Secretaria, para
fiscalizar a Obra: Serviços de Limpeza e Conservação do Conjunto dos
Executivos, localizado na Av. Getulio Vargas, s/nº, bairro Canarinho, no
município de Boa Vista-RR. Sob a responsabilidade da Firma: J. E. DA SILVA
& CIA LTDA, Boa Vista – RR, 11 de Setembro 2006.
SEINF/PORTARIA  Nº 380/06 – DEO - Designar o (os) servidor (es) Téc.
em Edificações – Juarez de Jesus Alencar Engº Eletricista – Marcelo Mesquita
da Silva , Lotado (s) nesta Secretaria, para fiscalizar a Obra: Reforma geral,
construção de uma quadra esportiva coberta  e ampliação de quatro salas de
aula na Escola Estadual Edmur Oliva, localizada na Vista Alegre, no município
de Caracaraí - RR. Sob a responsabilidade da Firma: CATARATAS POÇOS
ARTESIANOS LTDA, Boa Vista – RR, 24 de Agosto 2006.
SEINF/PORTARIA  Nº 381/06 – DEO - Designar o (os) servidor (es) Téc.
em Edificações – Paulo César Santos Silva, Lotado (s) nesta Secretaria, para
fiscalizar a Obra: Serviços complementares na Reforma da Casa nº. 01 do
Conjunto dos Executivos, localizada na Getulio Vargas s/n, bairro Canarinho,
no município de Boa Vista-RR. Sob a responsabilidade da Firma: FLORES
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Boa Vista – RR, 01 de Setembro
2006.
Dê-se Ciência e Cumpra-se
Engº Civil FRANCISCO CANINDE DE MACEDO
Secretário de Estado da Infra-Estrutura

LTDA., suspenda a execução da obra/serviço – Tomada de Preços nº. 197/
05, que tem como objeto: Construção de 47,258 m de rede de alta tensão
trifásica e instalação de trafo trifásico de 112,5 KVA, na Vila Paredão, no
município de Alta Alegre-RR (Processo nº. 15321/05), em decorrência do
inicio do período de chuvas da região, cuja intensidade e freqüência
impossibilitam a execução dos serviços. Tão logo as condições climáticas o
permitam, este Departamento emitirá o Termo de Retomada de Obras/
Serviços.
Data da assinatura: 22/05/2006
SIGNATARIO: Engº. Francisco Canindé de Macedo – Secretário de Estado
da Infra-Estrutura
TERMO DE RETOMADA DE EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS  –
Determino a partir desta data, que a empresa ADR ENGENHARIA LTDA.,
retome de execução de obras/serviços – contrato nº. 030/2006, que tem
como objeto: Construção de 47,258 m de rede de alta tensão trifásica e
instalação de trafo trifásico de 112,5 KVA, na Vila Paredão, no município de
Alta Alegre-RR (Tomada de Preços nº. 197/05 - Processo nº. 15321/05),
suspensa em decorrência do período de chuvas da região com precipitações
intensas e freqüentes.
Data da assinatura: 14/08/2006
SIGNATARIO: Engº. Francisco Canindé de Macedo – Secretário de Estado
da Infra-Estrutura

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO n.º 120/06 C.C – Processo n.º
6338/06– CNPJ – 84.033.570/0001-78– Firma: J. E. DA SILVA & CIA
LTDA.Representante: José Eliseu da Silva. Objeto: Serviços de Limpeza e
Conservação do Conjunto dos Executivos, localizado na Av. Getulio
Vargas, s/nº, bairro Canarinho, no município de Boa Vista-RR. Fiscal:
Técnico em Edificações – Paulo César Santos Silva. Carta Convite nº 117/
06. Valor R$ 63.935,94 (Sessenta e Três Mil Novecentos e Trinta e
Cincos Reais e Noventa e Quatro Centavos). Prazo 180  (Cento e
Oitenta) dias. Data: 11.09.06 “Assinaturas: FRANCISCO CANINDÉ DE
MACEDO e CARLOS ROBERTO BEZERRA CALHEIROS, Pelo
Governo”.
EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N.º 122/06 E.T.P – Processo n.º
2328/06 – CNPJ – 01.789.289/0001-32 – Firma: CATARATAS POÇOS
ARTESIANOS LTDA. Representante: Gleison Mesquita da Silva. Objeto:
Reforma geral, construção de uma quadra esportiva coberta  e ampliação de
quatro salas de aula na Escola Estadual Edmur Oliva, localizada na Vista
Alegre, no município de Caracaraí - RR. Fiscal: Téc. em Edificações – Juarez
de Jesus Alencar e Engº Eletricista – Marcelo Mesquita da Silva. Tomada de
Preço nº 40/06. Valor R$ 1.029.348,61 (Hum Milhão, Vinte e Nove Mil,
Trezentos e Quarenta e Oito  Reais e Sessenta e Um Centavos). Prazo150
(cento e cinqüenta) dias. Data: 24.08.06 “Assinaturas: FRANCISCO
CANINDÉ DE MACEDO e CARLOS ROBERTO BEZERRA CALHEIROS,
Pelo Governo”.
EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N.º 123/06 E.T.P – Processo n.º
2703/06– CNPJ – 07.508.065/0001-91– Firma: FLORES
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Representante: Danyel Cantanhede
Cordovil. Objeto: Serviços complementares na Reforma da Casa nº. 01 do
Conjunto dos Executivos, localizada na Getulio Vargas s/n, bairro
Canarinho, no município de Boa Vista-RR. Fiscal: Téc. em Edificações –
Paulo César Santos Silva. Tomada de Preço nº 82/06. Valor R$
175.513,00 (Cento e Setenta e Cinco Mil Quinhentos e Treze Reais).
Prazo 60 (sessenta) dias. Data: “01.09.06”Assinaturas: FRANCISCO
CANINDÉ DE MACEDO e CARLOS ROBERTO BEZERRA
CALHEIROS, Pelo Governo”.
Engº Civil CARLOS ROBERTO BEZERRA CALHEIROS
Diretor do DEO/SEINF

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
A Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura,
torna público para conhecimento dos interessados, que a vencedora da
TOMADA DE PREÇOS Nº 133/2006, referente CONSTRUÇÃO DE UMA
QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA ESTADUAL  MARIA  DE
LOURDES NEVES, EM BOA VISTA-RR, foi a empresa RENOVO
ENGENHARIA LTDA.,  com o valor de R$ 537.500,00 (devidamente
conferida e corrigida), com o prazo de 60 (SESSENTA) dias. O Processo
encontra-se à disposição dos interessados, no horário normal de expediente.
Boa Vista – RR, 25 de agosto de 2006.
SÔNIA PEREIRA NATTRODT
Presidente da CSL/SEINF

TERMO DE RETOMADA DE EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS  -
Determino, a partir da presente data, que a empresa Egesa Engenharia S/A,
retome a execução da obra/serviço – Concorrência Pública n° 004/06, que
tem como objeto: Serv. de Revitalização de pista de rolamento PIR-4 Rodovia
BR-174, trecho: Div. AM/RR x Fronteira Brasil/Venezuela; sub-trecho:
Caracaraí (km 369,00) x Boa Vista (km 505,10), com 136,10 km de extensão,
Lote III (Processo n° 0790/06-38), suspensa em decorrência do início do
período de chuvas da região, cuja intensidade e freqüência impossibilitam a
execução dos serviços.

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS –
Determino a partir da presente data, que a empresa ADR ENGENHARIA
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Boa Vista-RR, 01 de setembro de 2006.
Eng.º Civil JOSÉ EUFRÂNIO ALVES
Diretor do DEIT/SEINF

Comissão Permanente de Licitação
AVISO DE LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO N° 323/2006
PROCESSO: 14120/05-63 – SESAU
OBJETO: Aquisição de veículo do tipo motocicleta.
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS – ABERTURA
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado de
Roraima, Av. Capitão Júlio Bezerra, N° 193 – Centro – CEP: 69301-410 –
Boa Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 02/10/2006 HORA: 08:00
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à
Comissão Permanente de Licitação, no local acima especificado, em
horário normal de expediente, ou solicitados pelo fone (95)3621-3640, ou
ainda pelo e-mail cplsead@click21.com.br. Os interessados deverão
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou CD-R,
ou pen-drive para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 15 de setembro de 2006.Perla do Nascimento
Gomes.Pregoeira - CPL

E R R A T A
Errata do RESULTADO DE LICITAÇÃO do PREGÃO (REGISTRO DE
PREÇOS) Nº 269/2006, veiculado no Diário Oficial do Estado – DOE,
edição nº 417 do dia 14/09/06, e no Jornal Folha de Boa Vista do dia 15/09/
06, conforme discriminação a seguir:

As demais informações permanecem inalteradas.
Boa Vista – RR, 15 de setembro de 2006.Cláudio Galvão dos
Santos.Pregoeiro - CPL
RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº: 298/2006
REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados o resultado do Certame
Licitatório, referente ao Pregão supracitado, PROCESSO Nº 05727/06-99
– SESAU, conforme demonstrativo a seguir.

Boa Vista – RR, 15 de setembro de 2006.Cláudio Galvão dos
Santos.Pregoeiro - CPL
RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº: 300/2006
A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados que o Pregão supracitado,
PROCESSO Nº 04890/06-83 – SEAPA foi declarado FRACASSADO, em
razão da impossibilidade de se atingir o valor estimado dos autos.
Boa Vista - RR, 15 de setembro de 2006.Perla do Nascimento
Gomes.Pregoeira - CPL
RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº: 303/2006
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados, o resultado do Certame
Licitatório, referente ao Pregão supracitado, PROCESSO N° 07513/06-04

Fundação de Educação Superior  de
Roraima

– SEI, conforme demonstrativo a seguir.

Boa Vista - RR, 15 de setembro de 2006.Cláudio Galvão dos
Santos.Pregoeiro - CPL

PORTARIA  Nº. 0439, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006.
Nomeia servidora para a função de Gerente de Desenvolvimento Profissio-
nal do Instituto Superior de Educação de Rorainópolis - ISER.
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA, PRESIDENTE INTERINO DO CONSELHO DIRETOR DA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE RORAIMA - FESUR, no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº. 043/01,
alterada pelas Leis Complementares nos 049/01 e 077/04, 091/05 e o
Estatuto da FESUR,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora Edilene Batista da Silva Leite para a função de
Gerente de Desenvolvimento Profissional do Instituto Superior de Educação
de Rorainópolis - ISER, de acordo com o Plano de Cargos e Remunerações
da FESUR;
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de setembro de 2006.
Prof. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
Reitor Pro Tempore da UERR
Presidente da FESUR
PORTARIA  Nº. 0440, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006.
Autoriza o deslocamento de servidor para o município de Alto Alegre/RR.
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA, PRESIDENTE INTERINO DO CONSELHO DIRETOR DA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE RORAIMA - FESUR, no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº. 043/01,
alterada pelas Leis Complementares nos 049/01 e 077/04, 091/05 e o
Estatuto da FESUR,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o deslocamento do servidor Luciano Ventura Torres para
viajar no percurso Boa Vista/Alto Alegre/Boa Vista-RR, com a finalidade de
produzir matérias jornalísticas referente aos cursos ministrados na localida-
de supracitada, no dia 15 de setembro de 2006;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Prof. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
Reitor Pro Tempore da UERR
Presidente da FESUR
PORTARIA  Nº. 0441, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006.
Autoriza o deslocamento de servidor para o município de Alto Alegre/RR.
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA, PRESIDENTE INTERINO DO CONSELHO DIRETOR DA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE RORAIMA - FESUR, no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº. 043/01,
alterada pelas Leis Complementares nos 049/01 e 077/04, 091/05 e o
Estatuto da FESUR,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o deslocamento do servidor João Kennedy Magalhães
Lima para viajar no percurso Boa Vista/Alto Alegre/Boa Vista-RR, com a
finalidade de transportar, no veículo Pálio placa NAR-7520, servidor desta
Fundação para produzir matérias jornalísticas referentes aos cursos da
UERR ministrados na localidade supracitada, no dia 15 de setembro de
2006;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Prof. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
Reitor Pro Tempore da UERR
Presidente da FESUR
PORTARIA  Nº. 442, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006.
Autoriza o deslocamento de professoras para o Distrito de Surumu/RR.
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA, PRESIDENTE INTERINO DO CONSELHO DIRETOR DA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE RORAIMA - FESUR, no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº. 043/01,
alterada pelas Leis Complementares nos 049/01 e 077/04, 091/05 e o
Estatuto da FESUR,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o deslocamento das professoras Nildete Silva de Melo e
Ênia Maria Ferst para viajarem no percurso Boa Vista/Surumu/Boa Vista-RR,
com a finalidade de acompanharem o Reitor da UERR em visita técnica a
localidade supracitada, no dia 16 de setembro de 2006;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Onde se lê: 
HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 1º 300.000,00 
ESPECIFARMA COM. DE MED. E PROD. 

HOSPITALARES LTDA 
08 

2º 480.044,00 
Leia-se: 

ESPECIFARMA COM. DE MED. E PROD. 
HOSPITALARES LTDA 1º 480.044,00 

CARDAN IMP. EXP. E COM. SERV. E 
REPRES. LTDA 

08 
2º 491.692,00 

E onde se lê: 
VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 3.744.927,20 (três milhões setecentos e quarenta e quatro mil e novecentos e vinte 
e sete reais e vinte centavos) 
Leia-se: 
VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 3.924.971,20 (três milhões novecentos e vinte e quatro mil novecentos e setenta e 
um reais e vinte centavos) 

EMPRESA(S) VENCEDORA(S) / ADJUDICADA(S) LOTE(S) VALOR TOTAL DO(S) 
LOTE(S) 

01 R$ 12.500,00 
CARDADN IMP. EXP. COM. SERV. E REPRES. LTDA 

02 R$ 30.000,00 

VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 42.500,00 

 

EM PRESA(S) VENCEDORA(S) / ADJUDICADA(S) LOTE(S) VALOR TOTAL DO(S) 
LOTE(S) 

01 R$ 1.230,00 
02 R$ 440,00 
03 R$ 300,00 
04 R$ 410,00 
05 R$ 440,00 

WALACE P. PORTO-ME 

06 R$ 405,00 
VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 3.225,00 
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Prof. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
Reitor Pro Tempore da UERR
Presidente da FESUR
PORTARIA  Nº. 0443, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006.
Autoriza o deslocamento de servidor para o Distrito de Surumu/RR.
A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE
RORAIMA - FESUR, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o deslocamento do servidor José Hamilton Gondim Silva
para viajar no percurso Boa Vista/Surumu/Boa Vista-RR, com a finalidade de
realizar visita técnica à localidade supracitada, no dia 16 de setembro de
2006;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
PROFª. ILMA DE ARAÚJO XAUD
Vice-Presidente da FESUR

Polícia Militar de Roraima
PORTARIA  N.° 006/PM-4/2006  Boa Vista-RR, 05 de setembro de
2006
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RORAIMA, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 834-P de 14 de julho de
2005 e tendo em vista a necessidade de manter atualizado junto ao Tribunal
de Contas o acervo patrimonial do Governo do Estado de Roraima.
R E S O L V E:
I - NOMEAR a comissão composta pelos membros, Vasco Jones - Tenente
Coronel QOPM, Antônio Cipriano Leal Capitão QOAPM, Ronaldo Martins
da Silva 1º Tenente QAOPM, Clemem Oliveira Camacho 1º Tenente
QOAPM e Raimundo Morais da Silva 2º Tenente QOAPM, para que, sob a
presidência do primeiro oficial nominado acima procedam o levantamento
físico do material permanente pertencente ao acervo patrimonial do Estado
de Roraima sob responsabilidade  da Polícia Militar de Roraima, verificando
as condições de uso, estado de conservação e local de distribuição.
II - CONCEDER à comissão ora nomeada o prazo de 90 (noventa) dias
para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório.
III - DURANTE a contagem física do material permanente será proibida a
movimentação e descarga dos bens sem o prévio conhecimento da comis-
são.
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
UZI PEREIRA BRISOLA – Cel QOPM
Comandante Geral da PMRR

Companhia Energética de Roraima

CER
EXTRATO DE TERMO ADITIV O 01
Nº do Processo: 228/2006
N° Contrato: 018/2006
Contratante: Companhia Energética de Roraima - CER.
Contratada:  B. A. Comércio Ltda.
CNPJ Contratada: C.G.C/MF nº 02.887.535/0001-51.
Objeto: Acréscimo do valor contratual.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações / Pregão n° 001/2006.
Valor: R$ 1.12.3,08 (hum mil, cento e vinte e três reais e oito centavos),
ficando adicionado ao contrato um total de R$ 179.692,80 (cento e setenta
e nove reais e sessenta e nove reais e oitenta centavos).
Fonte de Recurso: nº 008 Programa: 25752483448 Natureza de Despesa:
459052.
Data da Assinatura: 14 de junho de 2006.
Diretor Técnico e Administrativo  Financeiro em Exercício: Eduardo José
de Matos.
Diretor Presidente Interino: Eduard August Geiger Kummer.
Contratado: José Januário de Almeida.
EXTRATO DE TERMO ADITIV O 01
Nº do Processo: 228/2006
N° Contrato: 019/2006
Contratante: Companhia Energética de Roraima - CER.
Contratada:  Itam Indústria de transformadores Amazonas Ltda.
CNPJ Contratada: C.G.C/MF nº 15.815.491/0001-04.
Objeto: Acréscimo do valor contratual.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações / Pregão n° 001/2006.
Valor: R$ 172.060.80 (cento e setenta e dois reais, sessenta reais e oitenta
centavos), sendo o valor unitário de R$ 1.075,38 (hum mil, setenta e cinco

Fonte de Recurso: nº 008 Programa: 25752483448 Natureza de Despesa:
459052.
Data da Assinatura: 14 de junho de 2006.
Diretor Técnico e Administrativo  Financeiro em Exercício: Eduardo José
de Matos.
Diretor Presidente Interino: Eduard August Geiger Kummer.
Contratado: Antonio Carlos Aguilar Borghi.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
AVISO DE LICIT AÇÃO
TIPO: MENOR PREÇO
NATUREZA: PREGÃO N.º 040/2006
PROCESSO: 797/2006
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a Prestação de Serviços de
Desmontagem, montagem e limpeza geral do estator, balanceamento e
outros para a recuperação de 03(três) geradores Negrine de 375 KVA, para
atender a CER.
PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCU-
MENTAÇÃO E  PROPOSTA
DATA: 29.09.2006
HORÁRIO: 09:00H
LOCAL: Sala de reunião da CPL, sito à Av. Pres. Castelo Branco, ll63 –
Calungá – Boa Vista – RR – Telefone: (95) 3623 2920 – Ramal 331 ou (95)
3623 4894.
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos, gratuitamente no endereço
abaixo mencionado, junto a Comissão Permanente de Licitação, em horário
normal de expediente. Os interessados deverão disponibilizar seus endereços
eletrônicos (e-mail) e/ou disquete 3 ½ para cópia do Edital. Maiores
informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação
CPL/CER, situada na Av. Pres. Castelo Branco, 1163 – Calungá na cidade de
Boa Vista – RR, no horário de expediente das 7:30H às 13:30H.
Boa Vista – RR, 15 de Setembro de 2006
Robson Carvalho de Queiroz
Pregoeiro da CPL/CER
RESULTADO DA LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº 033/2006
PROCESSO Nº 735/2006
O Pregoeiro da Companhia Energética de Roraima – CER, através da
Comissão Permanente de Licitação – CPL torna público aos interessados,
que o Pregão supracitado, Processo 735/2006, referente a aquisição de
pneus 175/70 R14, para atender as viaturas da CER, foi declarada FRACAS-
SADA, em razão dos preços ofertados estarem acima das estimativas
constantes do Processo em epígrafe..
Boa Vista - RR, 15 de Setembro de 2006.
Robson Carvalho de Queiroz
Pregoeiro da CPL/CER

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2006
Nº do Processo: 332/2006
Contratante: Companhia Energética de Roraima - CER.
Contratada: Ribeiro e  Soares Comércio Ltda - ME
CNPJ Contratada: 07.058.025/0001-95
Objeto:A prestação de serviços de reprografia, plastificação e encadernação
de documentos, incluindo equipamentos novos, operadores e suprimentos
(papel, cartucho de impressão, cilindro revelador, toner e outros).
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações /Convite n° 048/2006.
Prazo: 04 (quatro) meses.
Valor: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
Fonte de Recurso: nº 001 Programa: 25752472131 Natureza de Despesa:
349039.
Data da Assinatura: 11 de setembro de 2006.
Diretora Administrativa e Financeira: : Clara Virginia de Sales Gurjão.

Diretor Presidente Interino: Eduard August Geiger Kummer.
Contratado: Mirana dos Santos Ribeiro.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2006
Nº do Processo:275/2006
Contratante: Companhia Energética de Roraima - CER.
Contratada: J.N.Pneus Ltda
CNPJ Contratada: 04.301.186/0001-70
Objeto:A contratação de empresa especializada para a prestação de serviço
de recapagem de pneus, para atender as viaturas tipo pick-up´s, marca/mod.
toyotas, d-20, f-4000, caminhões marca/mod. mbb/1313, 1513, 1418, vw/

reais e trinta e oito centavos).

14.140.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações / Pregão nº 029/2006.
Prazo: 06 (seis) meses.
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Valor: R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais)
Fonte de Recurso: nº 001 Programa: 25752472131 Natureza de Despesa:
349039.
Data da Assinatura: 11 de setembro de 2006.
Diretora Administrativa e Financeira: : Clara Virginia de Sales Gurjão.
Diretor Presidente Interino: Eduard August Geiger Kummer.
Contratado: Paulo Roberto Abreu Tavares.

Instituto de Terras e Colonização de
Roraima

ITERAIMA/GAB/POR TARIA  Nº 127/2006
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DE
RORAIMA - ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº 363-P de 15
de maio de 2006;
CONSIDERANDO o ITERAIMA/DIREF/ MEMO Nº 142/06, constante do
Processo nº 003455/2006.
RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para sob a presidên-
cia do primeiro constituírem Comissão Técnica para Acompanhamento e
Fiscalização dos serviços de demarcação Topográfica e Georreferenciada no
imóvel urbano TD (Prelazia) no Município de Boa Vista. Prazo de conclu-
são dos trabalhos: 90 dias.
 NALDNER PIRES MENEZES DA SILVA - Presidente
IZAIAS CHAGAS DE LIMA  – Membro
DAVI LIMA  DOS SANTOS – membro
 JOSE NONATO RODRIGUES COELHO - Membro
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 15 de setembro de 2006.
WASHINGTON PARÁ DE LIMA
Diretor Presidente
ITERAIMA/GAB/POR TARIA  Nº 128/2006
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DE
RORAIMA - ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº 363-P de 15
de maio de 2006;
RESOLVE:
Art.1º - NOMEAR a servidora PAULA NATHALIA  SILVA DE ALMEIDA,
para exercer a Função de Confiança de Assistência Intermediária – FAI III,
Secretário de Gerência, a partir de 15 de setembro de 2006.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 15 de setembro de 2006.
WASHINGTON PARÁ DE LIMA
Diretor Presidente
ITERAIMA/ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/06
O Presidente do Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima –
ITERAIMA, no uso de suas atribuições Legais e estatutárias,
RESOLVE:
Expedir a presente Ordem de Execução de Serviço, em consonância com o
Processo Nº 003455/06, bem como ao Contrato Nº 07-2006, firmado com
a  empresa R. E. CASTRO AVILA, autorizando assim, o início da execução
dos serviços previstos e descritos no Contrato.
A presente Ordem de Execução de Serviço, determina ainda que as cláusulas
explicitadas no Contrato supracitado, estabelecem todas as normas e
critérios a serem aplicadas ao desenvolvimento e fiscalização das atividades.
Boa Vista-RR, 15 de setembro de 2006
WASHINGTON PARÁ DE LIMA
Diretor Presidente

Poder Legislativo

TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA
DESPACHO
Proc. nº. 0204/2006
Assunto: Aplicação de Multa
Responsável: Sr. Francisco Severo Silva
Órgão: Prefeitura Municipal de Caroebe
Relator: Conselheiro Essen Pinheiro Filho
À SAPLE
1. O Responsável, Sr. FRANCISCO SEVERO SILVA, após ter recebido
pessoalmente a Notificação, fl. 014 dos autos, não atendeu ao chamado para
apresentar defesa quanto ao exposto na proposição aprovada em Plenário,

fls. 002/003;
2. Por conseqüência, sob o arrimo do art. 14. § 3º da Lei Complementar nº
06/94 c/c os Artigos 319 a 322 do Código de Processo Civil Brasileiro,
declaro a revelia do responsável, para todos os efeitos do Proc. nº 0204/
2006-TCE/RR;
3. Publique-se;
4. Após, ao CGM para prosseguimento do feito.
Em: 14/09/2006.
Essen Pinheiro Filho
Conselheiro Relator

DESPACHO
Proc. nº. 0206/2006
Assunto: Aplicação de Multa
Responsável: Sr. Waldeir Nunes de Oliveira
Órgão: Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá
Relator: Conselheiro Essen Pinheiro Filho
À SAPLE
1. O Responsável, Sr. WALDEIR NUNES DE OLIVEIRA, após ter recebido
pessoalmente a Notificação, fl. 014 dos autos, não atendeu ao chamado para
apresentar defesa quanto ao exposto na proposição aprovada em Plenário,
fls. 002/003;
2. Por conseqüência, sob o arrimo do art. 14. § 3º da Lei Complementar nº
06/94 c/c os Artigos 319 a 322 do Código de Processo Civil Brasileiro,
declaro a revelia do responsável, para todos os efeitos do Proc. nº 0206/
2006-TCE/RR;
3. Publique-se;
4. Após, ao CGM para prosseguimento do feito.
Em: 13/09/2006.
Essen Pinheiro Filho
Conselheiro Relator

DESPACHO
Proc. nº. 0219/2006
Assunto: Aplicação de Multa
Responsável: Sr. Waldeir Nunes de Oliveira
Órgão: Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá
Relator: Conselheiro Essen Pinheiro Filho
À SAPLE
1. O Responsável, Sr. WALDEIR NUNES DE OLIVEIRA, após ter recebido
pessoalmente a Notificação, fl. 014 dos autos, não atendeu ao chamado para
apresentar defesa quanto ao exposto na proposição aprovada em Plenário,
fls. 002/003;
2. Por conseqüência, sob o arrimo do art. 14. § 3º da Lei Complementar nº
06/94 c/c os Artigos 319 a 322 do Código de Processo Civil Brasileiro,
declaro a revelia do responsável, para todos os efeitos do Proc. nº 0219/
2006-TCE/RR;
3. Publique-se;
4. Após, ao CGM para prosseguimento do feito.
Em: 13/09/2006.
Essen Pinheiro Filho
Conselheiro Relator

DESPACHO
Proc. nº. 0221/2006
Assunto: Aplicação de Multa
Responsável: Sr. Francisco Severo Silva
Órgão: Prefeitura Municipal de Caroebe
Relator: Conselheiro Essen Pinheiro Filho
À SAPLE
1. O Responsável, Sr. FRANCISCO SEVERO SILVA, após ter recebido
pessoalmente a Notificação, fl. 015 dos autos, não atendeu ao chamado para
apresentar defesa quanto ao exposto na proposição aprovada em Plenário,
fls. 002/003;
2. Por conseqüência, sob o arrimo do art. 14. § 3º da Lei Complementar nº
06/94 c/c os Artigos 319 a 322 do Código de Processo Civil Brasileiro,
declaro a revelia do responsável, para todos os efeitos do Proc. nº 0221/
2006-TCE/RR;
3. Publique-se;
4. Após, ao CGM para prosseguimento do feito.
Em: 13/09/2006.
Essen Pinheiro Filho
Conselheiro Relator

Ministério Público de Roraima

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA  Nº 818, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,
com fulcro nos artigos 12, XXI; 74, I e 75, III, da Lei Complementar
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Estadual nº 003/94,
R E S O L V E:
Conceder à Promotora de Justiça de Segunda Entrância, 1ª Titular da 1ª
Promotoria Criminal da Comarca de Boa Vista, Dra. ÉRIKA LIMA  GOMES
MICHETTI, 5 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a contar de
4SET06.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 819, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Tornar sem efeito a Portaria nº 806/06, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3444 de 7SET06.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 820, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Tornar sem efeito a Portaria nº 807/06, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3444 de 7SET06.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 821, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Designar o Promotor de Justiça de Segunda Entrância, 2º Titular da
Promotoria da Infância e Juventude da Comarca de Boa Vista, Dr. MÁRCIO
ROSA DA SILVA, para responder pela Promotoria de Justiça junto à 5ª
Zona Eleitoral de Roraima, no período de 10 a 12SET06.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 822, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Designar o Promotor de Justiça de Segunda Entrância, 2º Titular da
Promotoria da Infância e Juventude da Comarca de Boa Vista, Dr. MÁRCIO
ROSA DA SILVA, para responder pelas atribuições do 1º Titular da Promo-
toria da Infância e Juventude da Comarca de Boa Vista, no período de 10 a
12SET06, sem prejuízo de suas atuais atribuições.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 823, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Designar o Promotor de Justiça Substituto Dr. ANEDILSON NUNES
MOREIRA, para responder pela Promotoria de Justiça junto à 5ª Zona
Eleitoral de Roraima, nos dias 13 e 14SET06
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 824, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Designar o Promotor de Justiça Substituto Dr. ANEDILSON NUNES
MOREIRA, para responder pelas atribuições do 2º Titular da Promotoria da
Infância e Juventude da Comarca de Boa Vista, nos dias 13 e 14SET06, sem
prejuízo de suas atuais atribuições.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 825, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Designar o Promotor de Justiça Substituto Dr. ANEDILSON NUNES
MOREIRA, para responder pelas atribuições do 1º Titular da Promotoria da

Infância e Juventude da Comarca de Boa Vista, nos dias 13 e 14SET06, sem
prejuízo de suas atuais atribuições.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 826, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,
com fulcro no art. 222 da Lei Complementar Federal nº 75/93, inciso III, c/
c o art. 214 da Lei Complementar Estadual nº 003/94,
R E S O L V E:
Conceder ao Promotor de Justiça de Segunda Entrância, 2º Titular da 2ª
Promotoria Cível da Comarca de Boa Vista, Dr. LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO
DE SOUZA, 3 (três) meses de licença prêmio por tempo de serviço, com
efeitos a partir de 10AGO06.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 827, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,
com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº 003/
94,
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento do servidor SÍLVIO FERNANDES DOS REIS, para
participar de Curso de Pós-Graduação Médica em nível de Especialização,
no período de 11 a 15SET06, a realizar-se na cidade de Juiz de Fora/MG.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 829, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,
com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº 003/
94,
R E S O L V E:
Conceder ao servidor MANOEL RUFINO FILHO, 30 (trinta) dias de férias,
a serem usufruídos a partir de 18SET06.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 830, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,
com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº 003/
94,
R E S O L V E:
Conceder a Promotora de Justiça Substituta Dra. CLÁUDIA PARENTE
CAVALCANTI, 18 (dezoito) dias de férias, a serem usufruídos a partir de
18SET06, anteriormente interrompidas através da Portaria 798/04 de
20DEZ04.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 831, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Tornar sem efeito a Portaria nº 713/06, que concede 31 (trinta e um) dias
de férias ao Promotor de Justiça de Segunda Entrância, Titular da 3ª
Promotoria Cível da Comarca de Boa Vista, Dr. ZEDEQUIAS DE OLIVEI-
RA JÚNIOR, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 3424 de 9AGO06.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  Nº 834, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,
com fulcro no art. 12, inciso XII, da Lei Complementar Estadual nº 003/94,
R E S O L V E:
Designar o  Procurador de Justiça,  Dr. FÁBIO BASTOS STICA, para
representá-lo na Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Procuradores-
Gerais - CNPG,  na cidade de Brasília/DF, a realizar-se no período de 17 a
20SET06.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
EDSON DAMAS DA SILVEIRA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  N° 837, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Alterar a escala de Plantão para o mês de SETEMBRO/2006, publicada
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através da Portaria nº 757/06, no DPJ nº 3432/06, de 22AGO06, conforme
abaixo:
     15/18 DR. HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS
     22/25 DR. VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA
29SET/2OUT DR. RICARDO FONTANELLA
TELEFONE DO PLANTÃO: 9971.1305
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  N° 838, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,
com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº 003/
94,
R E S O L V E:
Conceder ao servidor ANTONIO FAGNER GOMES, o gozo de 10 (dez) dias
de férias, a serem usufruídos a partir de 2OUT06.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  N° 839, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,
com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº 003/
94,
R E S O L V E:
Conceder à servidora CÉLIA MARIA BOMBONATI, o gozo de 16
(dezesseis) dias de férias, a serem usufruídos a partir de 18DEZ06.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -
PORTARIA  N° 840, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,
com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº 003/
94,
R E S O L V E:
Conceder à servidora CÉLIA MARIA BOMBONATI,  3 (três) dias de férias,
a serem  usufruídos a partir de  3JAN07.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça - em exercício -

E R R A T A:
- Na Portaria nº 790/06, no  Art. 1º,  publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3444, de 7SET06:
Onde se lê: “...âmbito do Poder Judiciário...”
Leia-se:     “...âmbito do Ministério Público do Estado de Roraima...”
E R R A T A:
- Na Portaria nº 801/06, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 3444,
de 7SET06:
Onde se lê: “...Portaria nº 250/05 de 22ABR06....”
Leia-se: “...Portaria nº 33/06 de 12JAN06....”
E R R A T A:
- Na Portaria nº 809/06,   publicada no Diário do Poder Judiciário nº 3444,
de 7SET06:
Onde se lê: “..Portaria nº 710/05 de 4OUT05  ....”
Leia-se:     “..Portaria nº 68/06 de 1ºFEV06....”

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO 903/06
O Ministério Público do Estado de Roraima – MP/RR, dando cumprimento
ao art. 61, parágrafo único, da Lei 8666/93, vem tornar público o resumo
do Termo de Prorrogação do Contrato de prestação de serviços de lavagem
simples, completa e a seco, polimento simples e cristalizado, troca de óleo
e filtro e serviço completo de borracharia, proveniente do Procedimento
Administrativo nº 547/05, efetuado mediante Convite nº 015/05.
 OBJETO: A prestação de serviços de lavagem simples, completa e a seco,
polimento simples e cristalizado, troca de óleo e filtro e serviço completo
de borracharia.
CONTRATADA: AUTO BRILHO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
PRAZO: A vigência do presente termo de prorrogação será de 06 (seis)
meses a contar da data de sua assinatura, ou até que o valor desta prorroga-
ção seja utilizado em sua integralidade.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Disponibilidade no programa 03122104-
222, elemento de despesa 339039, fonte 001.
DATA ASSINATURA: 29 de agosto de 2006.
Boa Vista, 15 de setembro de 2006.
Zilmar Magalhães Mota
Diretor Administrativo

Defensoria Pública do Estado de Roraima
PORTARIA  Nº 338/06
O Defensor Público Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares,
RESOLVE:
I - Designar o Sub-Defensor Público Geral, Dr. OLENO INÁCIO DE
MATOS, para, no dia 12 de setembro do corrente ano, viajar ao município
de Alto Alegre-RR, com a finalidade atuar junto ao Juizado da referida
comarca, nos autos do Processo Nº 005.05. 002115-2 - Ação Penal/Crime
de Trânsito, com ônus.
II - Designar o Servidor Público Federal, UDINE BENEDETTI ALBERTI,
motorista, lotado nesta DPE/RR para, no dia 12 de setembro do corrente
ano, viajar ao Município de Alto Alegre/RR, transportando o Sub-Defensor
Público Geral, DR. OLENO INÁCIO DE MATOS, com ônus.
Publique-se. Cumpra-se.
Defensoria Pública do Estado de Roraima, Boa Vista-RR, 12 de setembro de
2006.
THAUMATURGO CEZAR MOREIRA DO NASCIMENTO
Defensor Público Geral
PORTARIA  Nº 339/06
O Defensor Público Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares,
RESOLVE:
Designar a Defensora Pública, Dra. TERESINHA LOPES DA SILVA
AZEVEDO, para, nos dias 22 e 23 de setembro do corrente ano, atuar junto
à Justiça Móvel no Município de Iracema-RR, em atendimento ao Ofício
JM Nº 1003/06, de 30 de agosto de 2006, com ônus.
Publique-se. Cumpra-se.
Defensoria Pública do Estado de Roraima, Boa Vista-RR, 15 de setembro de
2006.
THAUMATURGO CEZAR MOREIRA DO NASCIMENTO
Defensor Público Geral.
PORTARIA  Nº 340/06
O Defensor Público Geral do Estado de Roraima, no uso das atribuições
legais e regimentais, com fulcro no artigo 9, I e II, da Lei Complementar nº
037, de 19 de maio de 2000,
 RESOLVE:
I- Constituir Grupo de Trabalho integrado pelos membros Dr. Oleno Inácio
de Matos, Dra. Alessandra Andréia Miglioranza e Dr. Natanael de Lima
Ferreira, para, sob a presidência do primeiro, desenvolver, planejar,
coordenar, e executar proposta de implantação de sistema lógico de
informatização na Defensoria Pública do Estado.
II- O Grupo de Trabalho poderá constituir subgrupos temáticos integrados
por membros da Defensoria Pública do Estado para auxiliar nos trabalhos e
apresentação de proposta sobre matérias específicas correlatas a área de
atuação de seus membros, podendo designar estagiários, cooperadores e
servidores do quadro de pessoal para assessorar e secretariar os trabalhos,
cujos serviços serão considerados de caráter relevantes para a instituição.
III – O Grupo de Trabalho deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
apresentar cronograma de atividades, devendo, a cada 20 (vinte) dias,
apresentar relatório de atividade para o Defensor Público Geral.
IV – O Grupo de Trabalho encontra-se autorizado, a fim de desincumbir-se
das atribuições e tarefas delegadas por esta Portaria, a representar a
Defensoria Pública do Estado junto aos órgãos, podendo para tanto requerer
cotações, orçamentos, propostas, minutar termos de cooperação, convênio,
acordo, com o objetivo de obtenção de transferência de tecnologia e
informações.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Defensoria Pública do Estado de Roraima, Boa Vista, 15 de setembro de
2006.
THAUMATURGO CEZAR MOREIRA DO NASCIMENTO
Defensor Público Geral

Justiça do Trabalho da 11ª Região

TRIBUNAL  REGIONAL   DO TRABALHO DA  11ª REGIÃO

ORGÃO : 2ª VARA DO TRABALHO DE BOA  VISTA - BOA VISTA
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA
A Exma. Srª ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza do Trabalho Substituta, no
exercício da titularidade da 2ª VARA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele notícia tiverem que,
fica CITADO a RECLAMADA-EXECUTADA, ACROJOHN DISTRIBUIDORA DA
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AMAZÔNIA  LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir, a execução, sob pena de PENHORA, a
quantia de R$ 287,85 (duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos),
referente a ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS nos autos do Processo n.º R-00849/
2005-052-11-00, entre as partes: UNIÃO FEDERAL-FAZENDA NACIONAL,
exeqüente e ACROJOHN DISTRIBUIDORA DA AMAZÔNIA LTDA, executada.
Caso não pague, nem garanta a execução, proceda-se a penhora de tantos bens quantos
bastem para o integral pagamento da dívida.
O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO na Secretaria da 2ª
VARA DO TRABALHO DE BOA VISTA, ao(s) 12 dia(s) do mês de Setembro do
ano de 2006. Eu, ____________ MARCIA RAQUEL LIMA SILVA BASSAGGIO,
ANALISTA JUDICIÁRIO, digitei. E eu, ____________ ROZILENO FERREIRA
CAVALCANTE, Diretor (a) da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da titularidade da 2ª VTBV
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA
A Exma. Srª ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza do Trabalho Substituta, no
exercício da titularidade da 2ª VARA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele notícia tiverem que,
fica CITADO a RECLAMADA-EXECUTADA, CASA DE CARNES GOIÁS
(RAFAEL DE CASTRO FILHO - ME), atualmente em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir, a execução, sob pena de
PENHORA, a quantia de R$ 4.974,79 (quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais
e setenta e nove centavos), nos autos do Processo n.º R-00015/2005-052-11-00, entre
as partes: JOSÉ DE ARIMATEIA LIMA DOS AFLITOS, exeqüente e CASA DE
CARNES GOIÁS (RAFAEL DE CASTRO FILHO - ME), executada, correspondente
a:
CRÉDITO LÍQUIDO AO RECLAMANTE.................. R$- 4.974,79
Encargos previdenciários........................................... R$- ISENTO
Imposto de renda..................................................... R$- ISENTO
Custas Processuais................................................... R$- DISPEN
TOTAL DEVIDO ..................................................... R$- 4.974,79
Caso não pague, nem garanta a execução, proceda-se a penhora de tantos bens quantos
bastem para o integral pagamento da dívida.
O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO na Secretaria da 2ª
VARA DO TRABALHO DE BOA VISTA, ao(s) 12 dia(s) do mês de Setembro do
ano de 2006. Eu, ____________ MARCIA RAQUEL LIMA SILVA BASSAGGIO,
ANALISTA JUDICIÁRIO, digitei. E eu, ____________ ROZILENO FERREIRA
CAVALCANTE, Diretor (a) da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da titularidade da 2ª VTBV
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA
A Exma. Srª ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza do Trabalho Substituta, no
exercício da titularidade da 2ª VARA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele notícia tiverem que,
fica CITADO a RECLAMADA-EXECUTADA, RAIMUNDO C. VASCONCELOS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
pagar ou garantir, a execução, sob pena de PENHORA, a quantia de R$ 290,40
(duzentos e noventa reais e quarenta centavos), referente a ENCARGOS
PREVIDENCIÁRIOS nos autos do Processo n.º R-00557/2005-052-11-00, entre as
partes: UNIÃO FEDERAL-FAZENDA NACIONAL, exeqüente e RAIMUNDO C.
VASCONCELOS, executado.
Caso não pague, nem garanta a execução, proceda-se a penhora de tantos bens quantos
bastem para o integral pagamento da dívida.
O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO na Secretaria da 2ª
VARA DO TRABALHO DE BOA VISTA, ao(s) 12 dia(s) do mês de Setembro do
ano de 2006. Eu, ____________ MARCIA RAQUEL LIMA SILVA BASSAGGIO,
ANALISTA JUDICIÁRIO, digitei. E eu, ____________ ROZILENO FERREIRA
CAVALCANTE, Diretor (a) da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da titularidade da 2ª VTBV
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA
A Exma. Srª ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza do Trabalho Substituta, no
exercício da titularidade da 2ª VARA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele notícia tiverem que,
fica CITADO o RECLAMADO-EXECUTADO, ANDERSON BEZERRA DE
CARVALHO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, pagar ou garantir, a execução, sob pena de PENHORA, a quantia de R$
311,28 (trezentos e onze reais e vinte e oito centavos), referente a ENCARGOS
PREVIDENCIÁRIOS nos autos do Processo n.º R-02837/2005-052-11-00, entre as
partes: UNIÃO FEDERAL-FAZENDA NACIONAL, exeqüente e ANDERSON

bastem para o integral pagamento da dívida.
O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO na Secretaria da 2ª
VARA DO TRABALHO DE BOA VISTA, ao(s) 12 dia(s) do mês de Setembro do
ano de 2006. Eu, ____________ MARCIA RAQUEL LIMA SILVA BASSAGGIO,
ANALISTA JUDICIÁRIO, digitei. E eu, ____________ ROZILENO FERREIRA
CAVALCANTE, Diretor (a) da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da titularidade da 2ª VTBV
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA
A Exma. Srª ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza do Trabalho Substituta, no
exercício da titularidade da 2ª VARA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele notícia tiverem que,
fica CITADO a RECLAMADA-EXECUTADA, CASA DE CARNES GOIÁS
(RAFAEL DE CASTRO FILHO - ME), atualmente em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir, a execução, sob pena de
PENHORA, a quantia de R$ 2.602,26 (dois mil, seiscentos e dois reais e vinte e seis
centavos), nos autos do Processo n.º R-00017/2005-052-11-00, entre as partes:
RAIMUNDO NONATO CARDOSO OLIVEIRA, exeqüente e CASA DE CARNES
GOIÁS (RAFAEL DE CASTRO FILHO - ME), executada, correspondente à:
CRÉDITO LÍQUIDO AO RECLAMANTE.............. R$- 1.907,84
Encargos previdenciários......................................R$- 654,42
Imposto de renda.................................................R$- ISENTO
Custas Processuais................................................R$- 40,00
TOTAL DEVIDO .................................................R$- 2.602,26
Caso não pague, nem garanta a execução, proceda-se a penhora de tantos bens quantos
bastem para o integral pagamento da dívida.
O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO na Secretaria da 2ª
VARA DO TRABALHO DE BOA VISTA, ao(s) 12 dia(s) do mês de Setembro do
ano de 2006. Eu, ____________ MARCIA RAQUEL LIMA SILVA BASSAGGIO,
ANALISTA JUDICIÁRIO, digitei. E eu, ____________ ROZILENO FERREIRA
CAVALCANTE, Diretor (a) da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da titularidade da 2ª VTBV

BEZERRA DE CARVALHO, executado.
Caso não pague, nem garanta a execução, proceda-se a penhora de tantos bens quantos

Outras Publicações

FAZENDA CASTELÃO S/A
CNPJ Nº 05.607.932/0001-10

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas,
Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, vêm submeter à
apreciação de V. Sa., o Balanço Patrimonial e demais demonstrações
Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 1.998,
acompanhadas da Notas Explicativas, colocando-nos a disposição de V.Sa.,
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 1998.
A DIRETORIA

BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/1998  
        A T I V O 
ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                           756.741,33D 
DISPONIBILIDADES                                                                                                                69.128,29D 
CAIXA                                                                                                           69.098,79D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO                                                                     29,50D 
CREDITOS                                                                                                                               102.388,04D 
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES                                                   80.568,40D 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS                                                            225,00D 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                   21.594,64D 
ESTOQUES                                                                                                                              585.225,00D 
REBANHO BOVINO EM FORMACAO                                                   585.225,00D 
ATIVO PERMANENTE                                                                                                                                     1.935.831,52D 
IMOBILIZADO                                                                                                                        591.384,00D 
T E R R A S                                                                                                 389.745,76D 
PASTAGENS FORMADAS                                                                       425.585,90D 
OBRA DE INFRA-ESTRUTURA                                                                56.687,63D 
INSTALACOES PECUARIAS                                                                    93.167,71D 
EDIFIC E OBRAS COMPLEMENTARES                                                 82.640,88D 
VEICULOS, MAQUINAS, APARELHOS E EQPTOS                              50.815,53D 
MOVEIS E UTENSILIOS                                                                              1.410,68D 
REBANHO PERMANENTE                                                                      368.152,00D 
ANIMAIS DE TRABALHO                                                                           2.571,52D 
DEPRECIACAO ACUMULADA                                                              673.023,22C 
INSTALACOES PECUARIAS/OBRAS COMPL ANDAM                       23.155,50D 
EXAUSTAO ACUMULADA                                                                     229.525,89C 
DIFERIDO                                                                                                                            1.344.447,52D 
DESPESAS PRE-OPERACIONAIS                                                       1.344.447,52D 
 T O T A L   D O   A T I V O                                                                                                                            2.692.572,85D 
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BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/1998 
      P A S S I V O 
PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                     343.252,80C 
OBRIGACOES A CURTO PRAZO                                                                                       343.252,80C 
FORNECEDORES                                                                                                5,17C 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                 309.180,35C 
OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS                                            9.347,50C 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS                                                                         29,25C 
CONTA CORRENTE ACIONISTAS                                                          24.690,53C 
PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO                                                                                                                    87,58C 
OBRIGACOES A LONGO PRAZO                                                                                               87,58C 
OUTRAS EXIGIBILIDADES A LP                                                                   87,58C 
PATRIMONIO LIQUIDO                                                                                                                                  2.349.232,47C 
CAPITAL SOCIAL                                                                                                             1.694.022,00C 
CAPITAL AUTORIZADO                                                                     2.000.000,00C 
CAPITAL A SUBSCREVER                                                                    305.978,00D 
RESERVAS E LUCROS                                                                                                        639.163,66C 
RESERVAS DE CAPITAL                                                                       638.319,11C 
RESERVA DE LUCRO                                                                                   844,55C 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS                                                                               16.046,81C 
LUCROS ACUMULADOS                                                                         16.046,81C 
 T O T A L   D O   P A S S I V O                                                                                                                      2.692.572,85C 
Reconhecemos a exatidäo do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/1998, estando  de  acordo 
com a documentaçäo enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de 2.692.572,85  
(DOIS MILHOES E SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E DOIS  E OITENTA E 
CINCO CENTAVOS). 
          
 

DEMONSTRACÃO DAS ORIGENS E APLICACÕES DE RECURSOS  
ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 1998 

 
DISCRIMINACÃO                                                                             SALDO 

1. ORIGENS DE RECURSOS 
Das Operações 
Aumento do Patrimônio Liquido                                           638.314,49    
Total das Origens                                                                 638.314,49 

2. APLICACÕES DE RECURSOS 
Redução do Imobilizado                                                          46.131,21 
Aumento do Diferido                                                             152.078,07 
Total das Aplicações                                                            105.940,86 

       3.     AUMENTO  CAP  CIRC  LIQ                                            532.367,63                                   
       4.     DEMONSTRACÃO DA VARIACÃO DO CAPITAL C IRCULANTE LIQUIDO 

COMPONENTES 31.12.1998 31.12.1997 VARIACÃO 
Ativo Circulante 756.741,32 221.622,30 535.119,03 
Passivo Circulante 343.252,80 340,501,40 2.751,40 
Aumento Cap Circulante 413.488,52 (118.879,10) 532.367,63 
As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis 

 
DEMONSTRACÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

 ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 1998 
1. SALDO NO INICIO DO PERÍODO 16.046,81 
2. CORRECÃO MONETÁRIA DO SALDO INICIAL 0,000000 
3. SALDO CORRIGIDO 16.046,81 
4. SALDO FIM DO EXERCICÍO 16.046,81 
As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis- 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1998
NOTA 1 – SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS- Os
procedimentos contábeis mais relevantes adotados pela Fazenda Castelão S/
A, na elaboração das Demonstrações Financeiras podem ser sintetizadas
como segue:
REGIME DE ESCRITURACÃO DAS TRANSACÕES: É adotado o regime
de competência para os registros das mutações patrimoniais ocorridas no
exercício. A aplicação desse regime exige o reconhecimento das receitas, dos
custos e das despesas na ocasião em que são ganhos ou incorridos, indepen-
dentemente, portanto, do seu efetivo recebimento ou pagamento;
APRESENTACÃO DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS: As presentes
demonstrações Financeiras foram elaboradas de conformidade com os
princípios e procedimentos contábeis introduzidas pela Lei das Sociedades
por Ações nº 6.404, de 15.12.1976 associadas às alterações da Legislação
Tributária criada pelo Decreto nº 1.401, de 11,01,1994;
ESTOQUES: São avaliadas pelo custo médio de aquisição ou produção;
ATIVO IMOBILIZADO E DEPRECIACÕES: O ativo imobilizado é
registrado ao custo, acrescido de correção monetária computada pelo
método oficial, com base na variação do valor nominal da UFIR até
31.12.1995. As depreciações acumuladas são igualmente corrigidas e as
depreciações são computadas pelo método linear e contabilizadas no custo
ou despesas do exercício. As cotas anuais de depreciação são calculadas em
função da vida útil estimada dos bens;
ATIVO DIFERIDO: Todas as despesas incorridas no período são
contabilizadas no Ativo Diferido, por se tratar de empresa agropecuária em
implantação, com Projeto Agropecuário aprovado pela SUDAM, conforme
parecer DAP/DAÍ  nº 015/86;
CORRECÃO COMPLEMENTAR IPC/90: Foi efetuada a Correção Monetá-
ria do Balanço – Diferença IPC/BTNF em 1990, de acordo com a Lei nº
8200 de 28.06.91 e Decreto nº 332, de 04.11.91;
NOTA 2 – CAPITAL: O Capital autorizado em 31.12.1999 é de R$
2.000.000,00 sendo que o Capital Subscrito é de R$ 1.694.022,00 e o
Capital Integralizado é de R$ 1.694.022,00 composto de 1.694.022 acões
de R$ 1,00   cada uma, como segue:
Ações Ordinárias Nominativas506.083
Ações Preferenciais Nominativas 1.187.939
As ações preferenciais não  têm direito a voto e são integralizadas pelo
FINAM – Fundo de Investimentos da Amazônia, de acordo com o Decreto-

Lei nº 1.376/74 e Lei nº 8.167/91.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 1998
UBIRAJARA RIZ RODRIGUES      ARLETE FARIA RODRIGUES              WILSON AMERICO DA SILVA 
        Diretor Presidente                      Diretora                                           Contador CRC/AM 5422 

PARECER DO AUDIT OR INDEPENDENTE
Ilmos. Srs.
Diretores e Acionistas da
FAZENDA CASTELÃO S/A
Boa Vista – RR
1 - Examinamos o Balanço Patrimonial da empresa FAZENDA CASTE-
LÃO S/A, levantado em 31/12/1998  e as respectivas Demonstrações do
Resultado do Exercício, a Demonstrações das Origens e Aplicações dos
Recursos e a Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, elaboradas
sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma  opinião sobre essas demonstrações.
2 - Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas  de auditoria e
compreendeu: a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância
dos saldos e o volume das transações;  b) a constatação, com base em testes,
das evidencias e dos registros que suportam os valores e as informações
contábeis registradas;  c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis
mais representativas tomadas em conjunto pela administração empresa.
3 - Devido a  nossa contratação ter ocorrido após o encerramento do
exercício findo 31/12/2005, não foi possível adotar certos  princípios de
auditoria tais como: contagem do estoque de bovinos e avaliação dos
controles internos.
4 - Em nossa opinião, exceto quanto ao mencionado no parágrafo anterior,
as demonstrações acima referidas, representam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FAZENDA
CASTELÂO S/A em 31/12/1998, totalizando R$ 2.692.572,85, estando de
acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, emanados da
legislação societária, adotada no Brasil. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2006.
EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
Contador CRC/AM nº 7.695
CPF 075.786.792-87
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA – CERTIDÃO
CERTIFICO que encontra-se arquivado sob nº 430268,  por despacho de 05/
09/2006, protocolo:  06/15592-2, um exemplar de igual teor.Boa
Vista(RR), 05/09/2006.A.a.)ATALIBA  DE ALBUQUERQUE  MOREIRA -
Secretário Geral.

FAZENDA CASTELÃO S/A
CNPJ Nº 05.607.932/0001-10

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas,
Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, vêm submeter à
apreciação de V. Sa., o Balanço Patrimonial e demais demonstrações
Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 1.999,
acompanhadas da Notas Explicativas, colocando-nos a disposição de V.Sa.,
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 1999.
A DIRETORIA

BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/1999  
      A T I V O 
 ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                      690.811,90D 
 DISPONIBILIDADES                                                                                                            39.015,39D 
 CAIXA                                                                                                       38.985,89D 
 BANCOS CONTA MOVIMENTO                                                                 29,50D 
 CREDITOS                                                                                                                           102.388,04D 
 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES                                               80.568,40D 
 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS                                                        225,00D 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                21.594,64D 
ESTOQUES                                                                                                                            549.408,47D 
REBANHO BOVINO EM FORMACAO                                                549.408,47D 
ATIVO PERMANENTE                                                                                                                                    2.148.021,67D 
IMOBILIZADO                                                                                                                       688.250,64D 
T E R R A S                                                                                              389.745,76D 
PASTAGENS FORMADAS                                                                    535.002,00D 
OBRA DE INFRA-ESTRUTURA                                                             56.687,63D 
INSTALACOES PECUARIAS                                                               121.929,86D 
EDIFIC E OBRAS COMPLEMENTARES                                              82.640,88D 
VEICULOS, MAQUINAS, APARELHOS E EQPTOS                           41.239,70D 
MOVEIS E UTENSILIOS                                                                          1.410,68D 
REBANHO PERMANENTE                                                                  368.152,00D 
ANIMAIS DE TRABALHO                                                                        2.571,52D 
DEPRECIACAO ACUMULADA                                                           726.240,55C 
INSTALACOES PECUARIAS/OBRAS COMPL ANDAM                    93.691,75D 
EXAUSTAO ACUMULADA                                                                 278.580,59C 
DIFERIDO                                                                                                                            1.459.771,03D 
DESPESAS PRE-OPERACIONAIS                                                    1.459.771,03D 
T O T A L   D O   A T I V O                                                                                                                            2.838.833,57D 

EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
AUDITOR INDEPENDENTE
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BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/1999  
     P A S S I V O 
PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                    345.377,70C 
OBRIGACOES A CURTO PRAZO                                                                                       345.377,70C 
FORNECEDORES                                                                                              5,17C 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                               309.180,35C 
OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS                                        11.472,40C 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS                                                                      29,25C 
CONTA CORRENTE ACIONISTAS                                                        24.690,53C 
PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO                                                                                                          180.039,93C 
OBRIGACOES A LONGO PRAZO                                                                                      180.039,93C 
CONTA CORRENTE DE SOCIOS                                                         179.952,35C 
OUTRAS EXIGIBILIDADES A LP                                                                 87,58C 
PATRIMONIO LIQUIDO                                                                                                                                  2.313.415,94C 
CAPITAL SOCIAL                                                                                                              1.694.022,00C 
CAPITAL AUTORIZADO                                                                   2.000.000,00C 
CAPITAL A SUBSCREVER                                                                  305.978,00D 
RESERVAS E LUCROS                                                                                                        603.347,13C 
RESERVAS DE CAPITAL                                                                     602.502,58C 
RESERVA DE LUCRO                                                                                 844,55C 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS                                                                                16.046,81C 
LUCROS ACUMULADOS                                                                       16.046,81C 
 T O T A L   D O   P A S S I V O                                                                                                                     2.838.833,57C 
Reconhecemos a exatidäo do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/1999, estando de  acordo com a 
documentaçäo enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo  o  valor  total de   2.838.833,57  (DOIS 
MILHOES E OITOCENTOS E TRINTA E OITO MIL E OITOCENTOS E TRINTA E TRES  E CINQUENTA E SETE 
CENTAVOS). 
     

DEMONSTRACÃO DAS ORIGENS E APLICACÕES DE RECURSOS 
ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 1999 

 
DISCRIMINACÃO                                                                             SALDO 

1. ORIGENS DE RECURSOS 
Das Operações 
Redução do Patrimônio Liquido                                          (35.816,53) 
Aumento do Exigível a Longo Prazo                                  179.952,35 
Total das Origens                                                              144.135,82 

2. APLICACÕES DE RECURSOS 
Aumento do Imobilizado                                                      96.866,64 
Aumento do Diferido                                                          115.323,51  
Total das Aplicações                                                         212.190,15  

3. AUMENTO  CAP  CIRC  LIQ                                         68.054,33                                   
4. DEMONSTRACÃO DA VARIACÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQU IDO 

COMPONENTES 31.12.1999 31.12.1998 VARIACÃO 
Ativo Circulante 690.811,90 756.741,33 65.929,43 
Passivo Circulante 345.377,70 343.252,80 2.124,00 
Aumento Cap Circulante 345.434,20 413.488,52 68.054,33 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis 
 

DEMONSTRACÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
 ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 1999 

1. SALDO NO INICIO DO PERÍODO 16.046,81 
2. CORRECÃO MONETÁRIA DO SALDO INICIAL 0,00 
3. SALDO CORRIGIDO 16.046,81 
4. SALDO FIM DO EXERCICÍO 16.046,81 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis- 
 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1999
NOTA 1 – SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS- Os
procedimentos contábeis mais relevantes adotados pela Fazenda Castelão S/
A, na elaboração das Demonstrações Financeiras podem ser sintetizadas
como segue:
REGIME DE ESCRITURACÃO DAS TRANSACÕES: É adotado o regime
de competência para os registros das mutações patrimoniais ocorridas no
exercício. A aplicação desse regime exige o reconhecimento das receitas, dos
custos e das despesas na ocasião em que são ganhos ou incorridos, indepen-
dentemente, portanto, do seu efetivo recebimento ou pagamento;
APRESENTACÃO DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS: As presentes
demonstrações Financeiras foram elaboradas de conformidade com os
princípios e procedimentos contábeis introduzidas pela Lei das Sociedades
por Ações nº 6.404, de 15.12.1976 associadas às alterações da Legislação
Tributária criada pelo Decreto nº 1.401, de 11,01,1994;
ESTOQUES: São avaliadas pelo custo médio de aquisição ou produção;
ATIVO IMOBILIZADO E DEPRECIACÕES: O ativo imobilizado é
registrado ao custo, acrescido de correção monetária computada pelo
método oficial, com base na variação do valor nominal da UFIR até
31.12.1995. As depreciações acumuladas são igualmente corrigidas e as
depreciações são computadas pelo método linear e contabilizadas no custo
ou despesas do exercício. As cotas anuais de depreciação são calculadas em
função da vida útil estimada dos bens;
ATIVO DIFERIDO: Todas as despesas incorridas no período são
contabilizadas no Ativo Diferido, por se tratar de empresa agropecuária em
implantação, com Projeto Agropecuário aprovado pela SUDAM, conforme
parecer DAP/DAÍ  nº 015/86;
CORRECÃO COMPLEMENTAR IPC/90: Foi efetuada a Correção
Monetária do Balanço – Diferença IPC/BTNF em 1990, de acordo com a
Lei nº 8200 de 28.06.91 e Decreto nº 332, de 04.11.91;
NOTA 2 – CAPITAL: O Capital autorizado em 31.12.1999 é de R$
2.000.000,00 sendo que o Capital Subscrito é de R$ 1.694.022,00 e o
Capital Integralizado é de R$ 1.694.022,00 composto de 1.694.022 acões
de R$ 1,00   cada uma, como segue:
Ações Ordinárias Nominativas506.083
Ações Preferenciais Nominativas 1.187.939

As ações preferenciais não  têm direito a voto e são integralizadas pelo
FINAM – Fundo de Investimentos da Amazônia, de acordo com o Decreto-
Lei nº 1.376/74 e Lei nº 8.167/91.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 1999
UBIRAJARA RIZ RODRIGUES      ARLETE FARIA RODRIGUES              WILSON AMERICO DA SILVA 
        Diretor Presidente                      Diretora                                           Contador CRC/AM 5244 

EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
AUDITOR INDEPENDENTE

PARECER DO AUDIT OR INDEPENDENTE
Ilmos. Srs.
Diretores e Acionistas da
FAZENDA CASTELÃO S/A
Boa Vista – RR
1 - Examinamos o Balanço Patrimonial da empresa FAZENDA CASTE-
LÃO S/A, levantado em 31/12/1999  e as respectivas Demonstrações do
Resultado do Exercício, a Demonstrações das Origens e Aplicações dos
Recursos e a Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, elaboradas
sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma  opinião sobre essas demonstrações.
2 - Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas  de auditoria e
compreendeu: a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância
dos saldos e o volume das transações;  b) a constatação, com base em testes,
das evidencias e dos registros que suportam os valores e as informações
contábeis registradas;  c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis
mais representativas tomadas em conjunto pela administração empresa.
3 - Devido a  nossa contratação ter ocorrido após o encerramento do
exercício findo 31/12/2005, não foi possível adotar certos  princípios de
auditoria tais como: contagem do estoque de bovinos e avaliação dos
controles internos.
4 - Em nossa opinião, exceto quanto ao mencionado no parágrafo anterior,
as demonstrações acima referidas, representam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FAZENDA
CASTELÂO S/A em 31/12/1999, totalizando R$ 2.838.833,57, estando de
acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, emanados da
legislação societária, adotada no Brasil. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2006.
EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
Contador CRC/AM nº 7.695
CPF 075.786.792-87
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA – CERTIDÃO
CERTIFICO que encontra-se arquivado sob nº430266, por despacho de 05/
09/2006, protocolo: 430266,um exemplar de igual teor.Boa Vista(RR) 05/
09/2006.A.a.)ATALIBA  DE ALBUQUERQUE  MOREIRA -Secretário
Geral.

FAZENDA CASTELÃO S/A
CNPJ Nº 05.607.932/0001-10

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas,
Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, vêm submeter à
apreciação de V. Sa., o Balanço Patrimonial e demais demonstrações
Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2.000,
acompanhadas da Notas Explicativas, colocando-nos a disposição de V.Sa.,
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 2000.
A DIRETORIA
BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2000  
   A T I V O 
ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                          654.998,37D 
DISPONIBILIDADES                                                                                                            39.015,39D 
CAIXA                                                                                                     38.985,89D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO                                                                29,50D 
CREDITOS                                                                                                                           102.388,04D 
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES                                             80.568,40D 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS                                                      225,00D 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                             21.594,64D 
ESTOQUES                                                                                                                          513.594,94D 
REBANHO BOVINO EM FORMACAO                                             513.594,94D 
ATIVO PERMANENTE                                                                                                                                     2.230.246,77D 
IMOBILIZADO                                                                                                                    770.475,74D 
T E R R A S                                                                                           389.745,76D 
PASTAGENS FORMADAS                                                                 617.227,10D 
OBRA DE INFRA-ESTRUTURA                                                          56.687,63D 
INSTALACOES PECUARIAS                                                             121.929,86D 
EDIFIC E OBRAS COMPLEMENTARES                                            82.640,88D 
VEICULOS, MAQUINAS, APARELHOS E EQPTOS                         41.239,70D 
MOVEIS E UTENSILIOS                                                                        1.410,68D 
REBANHO PERMANENTE                                                                368.152,00D 
ANIMAIS DE TRABALHO                                                                     2.571,52D 
DEPRECIACAO ACUMULADA                                                         726.240,55C 
INSTALACOES PECUARIAS/OBRAS COMPL ANDAM                  93.691,75D 
EXAUSTAO ACUMULADA                                                               278.580,59C 
DIFERIDO                                                                                                                         1.459.771,03D 
DESPESAS PRE-OPERACIONAIS                                                  1.459.771,03D 
 T O T A L   D O   A T I V O                                                                                                                            2.885.245,14D 
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BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2000  
 P A S S I V O 
 PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                    427.602,80C 
 OBRIGACOES A CURTO PRAZO                                                                                       427.602,80C 
 FORNECEDORES                                                                                                5,17C 
 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                309.180,35C 
 OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS                                         11.472,40C 
 OBRIGACOES TRIBUTARIAS                                                                        29,25C 
 CONTA CORRENTE ACIONISTAS                                                        106.915,63C 
 PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO                                                                                                          180.039,93C 
 OBRIGACOES A LONGO PRAZO                                                                                      180.039,93C 
 CONTA CORRENTE DE SOCIOS                                                          179.952,35C 
 OUTRAS EXIGIBILIDADES A LP                                                                  87,58C 
 PATRIMONIO LIQUIDO                                                                                                                                 2.277.602,41C 
 CAPITAL SOCIAL                                                                                                              1.694.022,00C 
 CAPITAL AUTORIZADO                                                                    2.000.000,00C 
 CAPITAL A SUBSCREVER                                                                   305.978,00D 
 RESERVAS E LUCROS                                                                                                        567.533,60C 
 RESERVAS DE CAPITAL                                                                      566.689,05C 
 RESERVA DE LUCRO                                                                                   844,55C 
 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS                                                                                16.046,81C 
 LUCROS ACUMULADOS                                                                        16.046,81C 
 T O T A L   D O   P A S S I V O                                                                                                                      2.885.245,14C 
Reconhecemos a exatidäo do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2000, estando  de  acordo com a 
documentaçäo enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor     total     de     R$  2.885.245,14 
(DOIS MILHOES E OITOCENTOS E OITENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E QUARENTA E CINCO      REAIS   E    
CATORZE CENTAVOS). 
                                                                                                                                              

DEMONSTRACÃO DAS ORIGENS E APLICACÕES DE RECURSOS  
ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2000 

 
DISCRIMINACÃO                                                                             SALDO 

1. ORIGENS DE RECURSOS 
Das Operações 
Redução do Patrimônio Liquido                                           (35.813,53)    
Total das Origens                                                                (35.813,53) 

2. APLICACÕES DE RECURSOS 
Aumento do Imobilizado                                                        82.225,10 
Total das Aplicações                                                             82.225,10 

3. AUMENTO  CAP  CIRC  LIQ                                         118.038,63                                   
4. DEMONSTRACÃO DA VARIACÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQU IDO 

COMPONENTES 31.12.2000 31.12.1999 VARIACÃO 
Ativo Circulante 654.998,37 690.811,90 (35.813,53) 
Passivo Circulante 427.602,80 345.377,70                     82.225,10 
Aumento Cap Circulante 227.395,57 345.434,20                   118.038,63 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis 
 

DEMONSTRACÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
 ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2000 

 
1. SALDO NO INICIO DO PERÍODO 16.046,81 
2. CORRECÃO MONETÁRIA DO SALDO INICIAL 0,00 
3. SALDO CORRIGIDO 16.046,81 
4. SALDO FIM DO EXERCICÍO 16.046,81 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis- 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2000
NOTA 1 – SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - Os
procedimentos contábeis mais relevantes adotados pela Fazenda Castelão S/
A, na elaboração das Demonstrações Financeiras podem ser sintetizadas
como segue:
REGIME DE ESCRITURACÃO DAS TRANSACÕES: É adotado o regime
de competência para os registros das mutações patrimoniais ocorridas no
exercício. A aplicação desse regime exige o reconhecimento das receitas,
dos custos e das despesas na ocasião em que são ganhos ou incorridos,
independentemente, portanto, do seu efetivo recebimento ou pagamento;
APRESENTACÃO DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS: As presentes
demonstrações Financeiras foram elaboradas de conformidade com os
princípios e procedimentos contábeis introduzidas pela Lei das Sociedades
por Ações nº 6.404, de 15.12.1976 associadas às alterações da Legislação
Tributária criada pelo Decreto nº 1.401, de 11,01,1994;
ESTOQUES: São avaliadas pelo custo médio de aquisição ou produção;
ATIVO IMOBILIZADO E DEPRECIACÕES: O ativo imobilizado é
registrado ao custo, acrescido de correção monetária computada pelo
método oficial, com base na variação do valor nominal da UFIR até
31.12.1995. As depreciações acumuladas são igualmente corrigidas e as
depreciações são computadas pelo método linear e contabilizadas no custo
ou despesas do exercício. As cotas anuais de depreciação são calculadas em
função da vida útil estimada dos bens;
ATIVO DIFERIDO: Todas as despesas incorridas no período são
contabilizadas no Ativo Diferido, por se tratar de empresa agropecuária em
implantação, com Projeto Agropecuário aprovado pela SUDAM, conforme
parecer DAP/DAÍ  nº 015/86;
CORRECÃO COMPLEMENTAR IPC/90: Foi efetuada a Correção
Monetária do Balanço – Diferença IPC/BTNF em 1990, de acordo com a
Lei nº 8200 de 28.06.91 e Decreto nº 332, de 04.11.91;
NOTA 2 – CAPITAL: O Capital autorizado em 31.12.1999 é de R$
2.000.000,00 sendo que o Capital Subscrito é de R$ 1.694.022,00 e o
Capital Integralizado é de R$ 1.694.022,00 composto de 1.694.022 ações
de R$ 1,00   cada uma, como segue:
Ações Ordinárias Nominativas506.083
Ações Preferenciais Nominativas 1.187.939
As ações preferenciais não  têm direito a voto e são integralizadas pelo
FINAM – Fundo de Investimentos da Amazônia, de acordo com o Decreto-

Lei nº 1.376/74 e Lei nº 8.167/91.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 2000

EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
AUDITOR INDEPENDENTE

PARECER DO AUDIT OR INDEPENDENTE
Ilmos. Srs.
Diretores e Acionistas da
FAZENDA CASTELÃO S/A
Boa Vista – RR
1 - Examinamos o Balanço Patrimonial da empresa FAZENDA CASTE-
LÃO S/A, levantado em 31/12/2000  e as respectivas Demonstrações do
Resultado do Exercício, a Demonstrações das Origens e Aplicações dos
Recursos e a Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, elaboradas
sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma  opinião sobre essas demonstrações.
2 - Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas  de auditoria e
compreendeu: a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância
dos saldos e o volume das transações;  b) a constatação, com base em testes,
das evidencias e dos registros que suportam os valores e as informações
contábeis registradas;  c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis
mais representativas tomadas em conjunto pela administração empresa.
3 - Devido a  nossa contratação ter ocorrido após o encerramento do
exercício findo 31/12/2005, não foi possível adotar certos  princípios de
auditoria tais como: contagem do estoque de bovinos e avaliação dos
controles internos.
4 - Em nossa opinião, exceto quanto ao mencionado no parágrafo anterior,
as demonstrações acima referidas, representam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FAZENDA
CASTELÂO S/A em 31/12/2000, totalizando R$ 2.885.245,14, estando de
acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, emanados da
legislação societária, adotada no Brasil. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2006.
EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
Contador CRC/AM nº 7.695
CPF 075.786.792-87
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA – CERTIDÃO
CERTIFICO que encontra-se arquivado sob nº 430269, por despacho de 05/
09/2006, protocolo: 06/015591-4, um exemplar de igual teor.Boa
Vista(RR)05/09/2006. A.a.)ATALIBA  DE ALBUQUERQUE  MOREIRA -
Secretário Geral.

FAZENDA CASTELÃO S/A
CNPJ Nº 05.607.932/0001-10

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas,
Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, vêm submeter à
apreciação de V. Sa., o Balanço Patrimonial e demais demonstrações
Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2.001,
acompanhadas da Notas Explicativas, colocando-nos a disposição de V.Sa.,
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 2001.

UBIRAJARA RIZ RODRIGUES      ARLETE FARIA RODRIGUES              WILSON AMERICO DA SILVA 
        Diretor Presidente                      Diretora                                           Contador CRC/AM 5422 
 

BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2001  
    A T I V O 
ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                         619.181,84D 
DISPONIBILIDADES                                                                                                             39.015,39D 
CAIXA                                                                                                        38.985,89D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO                                                                   29,50D 
CREDITOS                                                                                                                             102.388,04D 
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES                                                 80.568,40D 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS                                                          225,00D 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                  21.594,64D 
ESTOQUES                                                                                                                            477.778,41D 
REBANHO BOVINO EM FORMACAO                                                  477.778,41D 
ATIVO PERMANENTE                                                                                                                                    2.230.246,77D 
IMOBILIZADO                                                                                                                      770.475,74D 
T E R R A S                                                                                                389.745,76D 
PASTAGENS FORMADAS                                                                      617.227,10D 
OBRA DE INFRA-ESTRUTURA                                                               56.687,63D 
INSTALACOES PECUARIAS                                                                  121.929,86D 
EDIFIC E OBRAS COMPLEMENTARES                                                 82.640,88D 
VEICULOS, MAQUINAS, APARELHOS E EQPTOS                              41.239,70D 
MOVEIS E UTENSILIOS                                                                              1.410,68D 
REBANHO PERMANENTE                                                                      368.152,00D 
ANIMAIS DE TRABALHO                                                                           2.571,52D 
DEPRECIACAO ACUMULADA                                                              726.240,55C 
INSTALACOES PECUARIAS/OBRAS COMPL ANDAM                       93.691,75D 
EXAUSTAO ACUMULADA                                                                     278.580,59C 
DIFERIDO                                                                                                                               1.459.771,03D 
DESPESAS PRE-OPERACIONAIS                                                        1.459.771,03D 
T O T A L   D O   A T I V O                                                                                                                             2.849.428,61D 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2001
NOTA 1 – SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - Os
procedimentos contábeis mais relevantes adotados pela Fazenda Castelão S/
A, na elaboração das Demonstrações Financeiras podem ser sintetizadas
como segue:
REGIME DE ESCRITURACÃO DAS TRANSACÕES: É adotado o regime
de competência para os registros das mutações patrimoniais ocorridas no
exercício. A aplicação desse regime exige o reconhecimento das receitas,
dos custos e das despesas na ocasião em que são ganhos ou incorridos,
independentemente, portanto, do seu efetivo recebimento ou pagamento;
APRESENTACÃO DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS: As presentes
demonstrações Financeiras foram elaboradas de conformidade com os
princípios e procedimentos contábeis introduzidas pela Lei das Sociedades
por Ações nº 6.404, de 15.12.1976 associadas às alterações da Legislação
Tributária criada pelo Decreto nº 1.401, de 11,01,1994;
ESTOQUES: São avaliadas pelo custo médio de aquisição ou produção;
ATIVO IMOBILIZADO E DEPRECIACÕES: O ativo imobilizado é
registrado ao custo, acrescido de correção monetária computada pelo
método oficial, com base na variação do valor nominal da UFIR até
31.12.1995. As depreciações acumuladas são igualmente corrigidas e as
depreciações são computadas pelo método linear e contabilizadas no custo
ou despesas do exercício. As cotas anuais de depreciação são calculadas em
função da vida útil estimada dos bens;
ATIVO DIFERIDO: Todas as despesas incorridas no período são
contabilizadas no Ativo Diferido, por se tratar de empresa agropecuária em
implantação, com Projeto Agropecuário aprovado pela SUDAM, conforme
parecer DAP/DAÍ  nº 015/86;
CORRECÃO COMPLEMENTAR IPC/90: Foi efetuada a Correção
Monetária do Balanço – Diferença IPC/BTNF em 1990, de acordo com a
Lei nº 8200 de 28.06.91 e Decreto nº 332, de 04.11.91;
NOTA 2 – CAPITAL: O Capital autorizado em 31.12.1999 é de R$
2.000.000,00 sendo que o Capital Subscrito é de R$ 1.694.022,00 e o
Capital Integralizado é de R$ 1.694.022,00 composto de 1.694.022 ações
de R$ 1,00   cada uma, como segue:
Ações Ordinárias Nominativas506.083
Ações Preferenciais Nominativas 1.187.939
As ações preferenciais não  têm direito a voto e são integralizadas pelo
FINAM – Fundo de Investimentos da Amazônia, de acordo com o Decreto-

Lei nº 1.376/74 e Lei nº 8.167/91.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 2001

EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
AUDITOR INDEPENDENTE

PARECER DO AUDIT OR INDEPENDENTE
Ilmos. Srs.
Diretores e Acionistas da
FAZENDA CASTELÃO S/A
Boa Vista – RR
1 - Examinamos o Balanço Patrimonial da empresa FAZENDA CASTE-
LÃO S/A, levantado em 31/12/2001  e as respectivas Demonstrações do
Resultado do Exercício, a Demonstrações das Origens e Aplicações dos
Recursos e a Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, elaboradas
sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma  opinião sobre essas demonstrações.
2 - Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas  de auditoria e
compreendeu: a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância
dos saldos e o volume das transações;  b) a constatação, com base em testes,
das evidencias e dos registros que suportam os valores e as informações
contábeis registradas;  c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis
mais representativas tomadas em conjunto pela administração empresa.
3 - Devido a  nossa contratação ter ocorrido após o encerramento do
exercício findo 31/12/2005, não foi possível adotar certos  princípios de
auditoria tais como: contagem do estoque de bovinos e avaliação dos
controles internos.
4 - Em nossa opinião, exceto quanto ao mencionado no parágrafo anterior,
as demonstrações acima referidas, representam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FAZENDA
CASTELÂO S/A em 31/12/2001, totalizando R$ 2.849.428,61, estando de
acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, emanados da
legislação societária, adotada no Brasil. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2006.
EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
Contador CRC/AM nº 7.695
CPF 075.786.792-87
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA – CERTIDÃO
CERTIFICO que encontra-se arquivado sob nº 430270, por despacho de  05/
09/2006, protocolo: 06/015588-4, um exemplar de igual teor.Boa
Vista(RR)05/09/2006. A.a.)ATALIBA  DE ALBUQUERQUE  MOREIRA -
Secretário Geral.

FAZENDA CASTELÃO S/A
CNPJ Nº 05.607.932/0001-10

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas,
Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, vêm submeter à
apreciação de V. Sa., o Balanço Patrimonial e demais demonstrações
Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2.002,
acompanhadas da Notas Explicativas, colocando-nos a disposição de V.Sa.,
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 2002.

BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2001  
   P A S S I V O 
PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                     427.602,80C 
OBRIGACOES A CURTO PRAZO                                                                                          427.602,80C 
FORNECEDORES                                                                                                    5,17C 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                    309.180,35C 
OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS                                             11.472,40C 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS                                                                            29,25C 
CONTA CORRENTE ACIONISTAS                                                            106.915,63C 
PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO                                                                                                           180.039,93C 
OBRIGACOES A LONGO PRAZO                                                                                         180.039,93C 
CONTA CORRENTE DE SOCIOS                                                               179.952,35C 
OUTRAS EXIGIBILIDADES A LP                                                                       87,58C 
PATRIMONIO LIQUIDO                                                                                                                                   2.241.785,88C 
CAPITAL SOCIAL                                                                                                                 1.694.022,00C 
CAPITAL AUTORIZADO                                                                          2.000.000,00C 
CAPITAL A SUBSCREVER                                                                          305.978,00D 
RESERVAS E LUCROS                                                                                                            531.717,07C 
RESERVAS DE CAPITAL                                                                             530.872,52C 
RESERVA DE LUCRO                                                                                          844,55C 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS                                                                                    16.046,81C 
LUCROS ACUMULADOS                                                                               16.046,81C 
 T O T A L   D O   P A S S I V O                                                                                                                     2.849.428,61C 
Reconhecemos a exatidäo do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2001, estando  de  acordo com a 
documentaçäo enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$  2.849.428,61 
 (DOIS MILHOES E OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E 
SESSENTA E HUM  CENTAVOS). 
 

DEMONSTRACÃO DAS ORIGENS E APLICACÕES DE RECURSOS  
ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2001 

 
DISCRIMINACÃO                                                                             SALDO 

1. ORIGENS DE RECURSOS 
Das Operações 
Redução do Patrimônio Liquido                                           (35.816,53)    
Total das Origens                                                                 35.816,53  

2. APLICACÕES DE RECURSOS 
Total das Aplicações                                                            00.000,00 

3. AUMENTO  CAP  CIRC  LIQ                                         (35.816,53)                                   
4. DEMONSTRACÃO DA VARIACÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQU IDO 

COMPONENTES 31.12.2001 31.12.2000 VARIACÃO 
Ativo Circulante 619.181,84 654.998,37 (35.816,53) 
Passivo Circulante 427.602,80 427.602,80  000.000,00 
Aumento Cap Circulante 191.579,04 227.395,57 (35.816,53) 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis 
 

DEMONSTRACÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
 ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2001 

 
1. SALDO NO INICIO DO PERÍODO 16.046,81 
2. CORRECÃO MONETÁRIA DO SALDO INICIAL 0,00 
3. SALDO CORRIGIDO 16.046,81 
4. SALDO FIM DO EXERCICÍO 16.046,81 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis- 

UBIRAJARA RIZ RODRIGUES      ARLETE FARIA RODRIGUES              WILSON AMERICO DA SILVA 
        Diretor Presidente                      Diretora                                           Contador 

 BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2002                                                         
   A T I V O 
ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                        583.365,31D 
DISPONIBILIDADES                                                                                                             39.015,39D 
CAIXA                                                                                                            38.985,89D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO                                                                      29,50D 
CREDITOS                                                                                                                            102.388,04D 
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES                                                   80.568,40D 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS                                                            225,00D 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                   21.594,64D 
ESTOQUES                                                                                                                          441.961,88D 
REBANHO BOVINO EM FORMACAO                                                  441.961,88D 
ATIVO PERMANENTE                                                                                                                                   2.230.246,77D 
IMOBILIZADO                                                                                                                    770.475,74D 
T E R R A S                                                                                                 389.745,76D 
PASTAGENS FORMADAS                                                                       617.227,10D 
OBRA DE INFRA-ESTRUTURA                                                                56.687,63D 
INSTALACOES PECUARIAS                                                                   121.929,86D 
EDIFIC E OBRAS COMPLEMENTARES                                                  82.640,88D 
VEICULOS, MAQUINAS, APARELHOS E EQPTOS                               41.239,70D 
MOVEIS E UTENSILIOS                                                                              1.410,68D 
REBANHO PERMANENTE                                                                      368.152,00D 
ANIMAIS DE TRABALHO                                                                           2.571,52D 
DEPRECIACAO ACUMULADA                                                              726.240,55C 
INSTALACOES PECUARIAS/OBRAS COMPL ANDAM                      93.691,75D 
EXAUSTAO ACUMULADA                                                                    278.580,59C 
DIFERIDO                                                                                                                          1.459.771,03D 
DESPESAS PRE-OPERACIONAIS                                                      1.459.771,03D 
T O T A L   D O   A T I V O                                                                                                                           2.813.612,08D                                                
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS
 ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002
NOTA 1 – SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - Os
procedimentos contábeis mais relevantes adotados pela Fazenda Castelão S/
A, na elaboração das Demonstrações Financeiras podem ser sintetizadas
como segue:
REGIME DE ESCRITURACÃO DAS TRANSACÕES: É adotado o regime
de competência para os registros das mutações patrimoniais ocorridas no
exercício. A aplicação desse regime exige o reconhecimento das receitas,
dos custos e das despesas na ocasião em que são ganhos ou incorridos,
independentemente, portanto, do seu efetivo recebimento ou pagamento;
APRESENTACÃO DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS: As presentes
demonstrações Financeiras foram elaboradas de conformidade com os
princípios e procedimentos contábeis introduzidas pela Lei das Sociedades
por Ações nº 6.404, de 15.12.1976 associadas às alterações da Legislação
Tributária criada pelo Decreto nº 1.401, de 11,01,1994;
ESTOQUES: São avaliadas pelo custo médio de aquisição ou produção;
ATIVO IMOBILIZADO E DEPRECIACÕES: O ativo imobilizado é
registrado ao custo, acrescido de correção monetária computada pelo
método oficial, com base na variação do valor nominal da UFIR até
31.12.1995. As depreciações acumuladas são igualmente corrigidas e as
depreciações são computadas pelo método linear e contabilizadas no custo
ou despesas do exercício. As cotas anuais de depreciação são calculadas em
função da vida útil estimada dos bens;
ATIVO DIFERIDO: Todas as despesas incorridas no período são
contabilizadas no Ativo Diferido, por se tratar de empresa agropecuária em
implantação, com Projeto Agropecuário aprovado pela SUDAM, conforme
parecer DAP/DAÍ  nº 015/86;
CORRECÃO COMPLEMENTAR IPC/90: Foi efetuada a Correção
Monetária do Balanço – Diferença IPC/BTNF em 1990, de acordo com a
Lei nº 8200 de 28.06.91 e Decreto nº 332, de 04.11.91;
NOTA 2 – CAPITAL: O Capital autorizado em 31.12.1999 é de R$
2.000.000,00 sendo que o Capital Subscrito é de R$ 1.694.022,00 e o
Capital Integralizado é de R$ 1.694.022,00 composto de 1.694.022 ações
de R$ 1,00   cada uma, como segue:
Ações Ordinárias Nominativas506.083
Ações Preferenciais Nominativas 1.187.939
As ações preferenciais não  têm direito a voto e são integralizadas pelo
FINAM – Fundo de Investimentos da Amazônia, de acordo com o Decreto-

Lei nº 1.376/74 e Lei nº 8.167/91.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 2002

EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
AUDITOR INDEPENDENTE

PARECER DO AUDIT OR INDEPENDENTE
Ilmos. Srs.
Diretores e Acionistas da
FAZENDA CASTELÃO S/A
Boa Vista – RR
1 - Examinamos o Balanço Patrimonial da empresa FAZENDA CASTE-
LÃO S/A, levantado em 31/12/2002  e as respectivas Demonstrações do
Resultado do Exercício, a Demonstrações das Origens e Aplicações dos
Recursos e a Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, elaboradas
sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma  opinião sobre essas demonstrações.
2 - Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas  de auditoria e
compreendeu: a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância
dos saldos e o volume das transações;  b) a constatação, com base em testes,
das evidencias e dos registros que suportam os valores e as informações
contábeis registradas;  c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis
mais representativas tomadas em conjunto pela administração empresa.
3 - Devido a  nossa contratação ter ocorrido após o encerramento do
exercício findo 31/12/2002, não foi possível adotar certos  princípios de
auditoria tais como: contagem do estoque de bovinos e avaliação dos
controles internos.
4 - Em nossa opinião, exceto quanto ao mencionado no parágrafo anterior,
as demonstrações acima referidas, representam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FAZENDA
CASTELÂO S/A em 31/12/2002, totalizando R$ 2.813.612,08, estando de
acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, emanados da
legislação societária, adotada no Brasil. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2006.
EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
Contador CRC/AM nº 7.695
CPF 075.786.792-8
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA – CERTIDÃO
CERTIFICO que encontra-se arquivado sob nº 430271, por despacho de 05/
09/2006, protocolo: 06/015589-2, um exemplar de igual teor.Boa
Vista(RR) 05/09/2006.A.a.)ATALIBA  DE ALBUQUERQUE  MOREIRA -
Secretário Geral.

FAZENDA CASTELÃO S/A
CNPJ Nº 05.607.932/0001-10

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas,
Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, vêm submeter à
apreciação de V. Sa., o Balanço Patrimonial e demais demonstrações
Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2.003,
acompanhadas da Notas Explicativas, colocando-nos a disposição de V.Sa.,
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 2003.

BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2002  
     P A S S I V O 
PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                     427.602,80C 
OBRIGACOES A CURTO PRAZO                                                                                        427.602,80C 
FORNECEDORES                                                                                               5,17C 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                309.180,35C 
OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS                                         11.472,40C 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS                                                                       29,25C 
CONTA CORRENTE ACIONISTAS                                                       106.915,63C 
PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO                                                                                                          180.039,93C 
OBRIGACOES A LONGO PRAZO                                                                                        180.039,93C 
CONTA CORRENTE DE SOCIOS                                                          179.952,35C 
OUTRAS EXIGIBILIDADES A LP                                                                  87,58C 
PATRIMONIO LIQUIDO                                                                                                                                 2.205.969,35C 
CAPITAL SOCIAL                                                                                                               1.694.022,00C 
CAPITAL AUTORIZADO                                                                     2.000.000,00C 
CAPITAL A SUBSCREVER                                                                    305.978,00D 
RESERVAS E LUCROS                                                                                                         495.900,54C 
RESERVAS DE CAPITAL                                                                       495.055,99C 
RESERVA DE LUCRO                                                                                   844,55C 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS                                                                                16.046,81C 
LUCROS ACUMULADOS                                                                         16.046,81C 
T O T A L   D O   P A S S I V O                                                                                                                     2.813.612,08C 
 
Reconhecemos a exatidäo do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2002, estando  de  acordo com a 
documentaçäo enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 2.813.612,08 
(DOIS MILHOES E OITOCENTOS E TREZE MIL E SEISCENTOS E DOZE REAIS E OITO CENTAVOS). 
                                                                                                                                                                                                                                                                          

 
DEMONSTRACÃO DAS ORIGENS E APLICACÕES DE RECURSOS  

ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

DISCRIMINACÃO                                                                             SALDO 
1.  ORIGENS DE RECURSOS 

Das Operações 
Redução do Patrimônio Liquido                                           (35.816,53)    
Total das Origens                                                                 35.816,53  

2. APLICACÕES DE RECURSOS 
Total das Aplicações                                                            00.000,00 

1. AUMENTO  CAP  CIRC  LIQ                                         (35.816,53)                                   
2. DEMONSTRACÃO DA VARIACÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQU IDO 

COMPONENTES 31.12.2002 31.12.2001 VARIACÃO 
Ativo Circulante 583.365,31 619.181,84 (35.816,53) 
Passivo Circulante 427.602,80 427.602,80 000.000,00 
Aumento Cap Circulante 155.762,51 191.579,04 (35.816,53) 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis 
 

DEMONSTRACÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
 ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002 

 
1. SALDO NO INICIO DO PERÍODO 16.046,81 
2. CORRECÃO MONETÁRIA DO SALDO INICIAL 0,00 
3. SALDO CORRIGIDO 16.046,81 
4. SALDO FIM DO EXERCICÍO 16.046,81 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis- 

UBIRAJARA RIZ RODRIGUES      ARLETE FARIA RODRIGUES              WILSON AMERICO DA SILVA 
        Diretor Presidente                      Diretora                                           Contador CRC/AM 5422 

BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2003  
    A T I V O 
ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                         547.548,78D 
DISPONIBILIDADES                                                                                                                 39.015,39D 
CAIXA                                                                                                                38.985,89D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO                                                                          29,50D 
CREDITOS                                                                                                                                102.388,04D 
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES                                                       80.568,40D 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS                                                                225,00D 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                       21.594,64D 
ESTOQUES                                                                                                                              406.145,35D 
REBANHO BOVINO EM FORMACAO                                                       406.145,35D 
ATIVO PERMANENTE                                                                                                                                    2.230.246,77D 
IMOBILIZADO                                                                                                                        770.475,74D 
T E R R A S                                                                                                     389.745,76D 
PASTAGENS FORMADAS                                                                           617.227,10D 
OBRA DE INFRA-ESTRUTURA                                                                    56.687,63D 
INSTALACOES PECUARIAS                                                                       121.929,86D 
EDIFIC E OBRAS COMPLEMENTARES                                                      82.640,88D 
VEICULOS, MAQUINAS, APARELHOS E EQPTOS                                   41.239,70D 
MOVEIS E UTENSILIOS                                                                                  1.410,68D 
REBANHO PERMANENTE                                                                          368.152,00D 
ANIMAIS DE TRABALHO                                                                               2.571,52D 
DEPRECIACAO ACUMULADA                                                                   726.240,55C 
INSTALACOES PECUARIAS/OBRAS COMPL ANDAM                            93.691,75D 
EXAUSTAO ACUMULADA                                                                          278.580,59C 
DIFERIDO                                                                                                                             1.459.771,03D 
DESPESAS PRE-OPERACIONAIS                                                            1.459.771,03D 
 T O T A L   D O   A T I V O                                                                                                                           2.777.795,55D 
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BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2003  
     P A S S I V O 
PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                    427.602,80C 
OBRIGACOES A CURTO PRAZO                                                                                           427.602,80C 
FORNECEDORES                                                                                                  5,17C 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                  309.180,35C 
OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS                                            11.472,40C 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS                                                                          29,25C 
CONTA CORRENTE ACIONISTAS                                                          106.915,63C 
PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO                                                                                                           180.039,93C 
OBRIGACOES A LONGO PRAZO                                                                                         180.039,93C 
CONTA CORRENTE DE SOCIOS                                                             179.952,35C 
OUTRAS EXIGIBILIDADES A LP                                                                    87,58C 
PATRIMONIO LIQUIDO                                                                                                                                  2.170.152,82C 
CAPITAL SOCIAL                                                                                                                1.694.022,00C 
CAPITAL AUTORIZADO                                                                        2.000.000,00C 
CAPITAL A SUBSCREVER                                                                       305.978,00D 
RESERVAS E LUCROS                                                                                                           460.084,01C 
RESERVAS DE CAPITAL                                                                          459.239,46C 
RESERVA DE LUCRO                                                                                      844,55C 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS                                                                                   16.046,81C 
 LUCROS ACUMULADOS                                                                           16.046,81C 
 T O T A L   D O   P A S S I V O                                                                                                                     2.777.795,55C 
 
Reconhecemos a exatidäo do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2003, estando  de  acordo  com a 
documentaçäo enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor  total  de R$  2.777.795,55 
(DOIS MILHOES E SETECENTOS E SETENTA E SETE MIL E SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS  E  
CINQUENTA  E  CINCO CENTAVOS). 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

DEMONSTRACÃO DAS ORIGENS E APLICACÕES DE RECURSOS  
ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2003 

 
DISCRIMINACÃO                                                                             SALDO 

1.  ORIGENS DE RECURSOS 
Das Operações 
Redução do Patrimônio Liquido                                           (35.816,53)    
Total das Origens                                                                 35.816,53  

2.    APLICACÕES DE RECURSOS 
Total das Aplicações                                                            00.000,00 

2. AUMENTO  CAP  CIRC  LIQ                                         (35.816,53)                                   
3. DEMONSTRACÃO DA VARIACÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQU IDO 

COMPONENTES 31.12.2003 31.12.2002 VARIACÃO 
Ativo Circulante 582.365,31 619.181,84 (35.816,53) 
Passivo Circulante 426.602,80 427.602,80 00.000,00 
Aumento Cap Circulante 155.762,51 191.579,04 35.816,53 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis 
 

DEMONSTRACÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
 ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2003 

 
1. SALDO NO INICIO DO PERÍODO 16.046,81 
2. CORRECÃO MONETÁRIA DO SALDO INICIAL 0,00 
3. SALDO CORRIGIDO 16.046,81 
4. SALDO FIM DO EXERCICÍO 16.046,81 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis- 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS
 ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2003
NOTA 1 – SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - Os
procedimentos contábeis mais relevantes adotados pela Fazenda Castelão S/
A, na elaboração das Demonstrações Financeiras podem ser sintetizadas
como segue:
REGIME DE ESCRITURACÃO DAS TRANSACÕES: É adotado o regime
de competência para os registros das mutações patrimoniais ocorridas no
exercício. A aplicação desse regime exige o reconhecimento das receitas,
dos custos e das despesas na ocasião em que são ganhos ou incorridos,
independentemente, portanto, do seu efetivo recebimento ou pagamento;
APRESENTACÃO DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS: As presentes
demonstrações Financeiras foram elaboradas de conformidade com os
princípios e procedimentos contábeis introduzidas pela Lei das Sociedades
por Ações nº 6.404, de 15.12.1976 associadas às alterações da Legislação
Tributária criada pelo Decreto nº 1.401, de 11,01,1994;
ESTOQUES: São avaliadas pelo custo médio de aquisição ou produção;
ATIVO IMOBILIZADO E DEPRECIACÕES: O ativo imobilizado é
registrado ao custo, acrescido de correção monetária computada pelo
método oficial, com base na variação do valor nominal da UFIR até
31.12.1995. As depreciações acumuladas são igualmente corrigidas e as
depreciações são computadas pelo método linear e contabilizadas no custo
ou despesas do exercício. As cotas anuais de depreciação são calculadas em
função da vida útil estimada dos bens;
ATIVO DIFERIDO: Todas as despesas incorridas no período são
contabilizadas no Ativo Diferido, por se tratar de empresa agropecuária em
implantação, com Projeto Agropecuário aprovado pela SUDAM, conforme
parecer DAP/DAÍ  nº 015/86;
CORRECÃO COMPLEMENTAR IPC/90: Foi efetuada a Correção
Monetária do Balanço – Diferença IPC/BTNF em 1990, de acordo com a
Lei nº 8200 de 28.06.91 e Decreto nº 332, de 04.11.91;
NOTA 2 – CAPITAL: O Capital autorizado em 31.12.1999 é de R$
2.000.000,00 sendo que o Capital Subscrito é de R$ 1.694.022,00 e o
Capital Integralizado é de R$ 1.694.022,00 composto de 1.694.022 ações
de R$ 1,00   cada uma, como segue:
Ações Ordinárias Nominativas506.083
Ações Preferenciais Nominativas 1.187.939
As ações preferenciais não  têm direito a voto e são integralizadas pelo
FINAM – Fundo de Investimentos da Amazônia, de acordo com o Decreto-

Lei nº 1.376/74 e Lei nº 8.167/91.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 2003

EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
AUDITOR INDEPENDENTE

PARECER DO AUDIT OR INDEPENDENTE
Ilmos. Srs.
Diretores e Acionistas da
FAZENDA CASTELÃO S/A
Boa Vista – RR
1 - Examinamos o Balanço Patrimonial da empresa FAZENDA CASTE-
LÃO S/A, levantado em 31/12/2003  e as respectivas Demonstrações do
Resultado do Exercício, a Demonstrações das Origens e Aplicações dos
Recursos e a Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, elaboradas
sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma  opinião sobre essas demonstrações.
2 - Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas  de auditoria e
compreendeu: a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância
dos saldos e o volume das transações;  b) a constatação, com base em testes,
das evidencias e dos registros que suportam os valores e as informações
contábeis registradas;  c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis
mais representativas tomadas em conjunto pela administração empresa.
3 - Devido a  nossa contratação ter ocorrido após o encerramento do
exercício findo 31/12/2005, não foi possível adotar certos  princípios de
auditoria tais como: contagem do estoque de bovinos e avaliação dos
controles internos.
4 - Em nossa opinião, exceto quanto ao mencionado no parágrafo anterior,
as demonstrações acima referidas, representam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FAZENDA
CASTELÂO S/A em 31/12/2003, totalizando R$ 2.777.795,55, estando de
acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, emanados da
legislação societária, adotada no Brasil. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2006.
EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
Contador CRC/AM nº 7.695
CPF 075.786.792-87
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA – CERTIDÃO
CERTIFICO que encontra-se arquivado sob nº 430272, por despacho de  05/
09/2006, protocolo: 06/015587-6, um exemplar de igual teor.Boa
Vista(RR), 05/09/2006.A.a.)ATALIBA  DE ALBUQUERQUE  MOREIRA -
Secretário Geral.

FAZENDA CASTELÃO S/A
CNPJ Nº 05.607.932/0001-10

RELATÓRIO DA  DIRETORIA
Senhores Acionistas,
Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, vêm submeter à
apreciação de V. Sa., o Balanço Patrimonial e demais demonstrações
Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2.004,
acompanhadas da Notas Explicativas, colocando-nos a disposição de V.Sa.,
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 2004.
A DIRETORIA

UBIRAJARA RIZ RODRIGUES      ARLETE FARIA RODRIGUES              WILSON AMERICO DA SILVA 
        Diretor Presidente                      Diretora                                           Contador CRC/AM 5422 

BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2004  
   A T I V O 
ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                         582.161,63D 
DISPONIBILIDADES                                                                                                                39.015,39D 
CAIXA                                                                                                            38.985,89D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO                                                                      29,50D 
CREDITOS                                                                                                                               102.388,04D 
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES                                                   80.568,40D 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS                                                            225,00D 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                   21.594,64D 
ESTOQUES                                                                                                                              440.758,20D 
REBANHO BOVINO EM FORMACAO                                                   440.758,20D 
ATIVO PERMANENTE                                                                                                                                    2.230.246,77D 
IMOBILIZADO                                                                                                                        770.475,74D 
T E R R A S                                                                                                 389.745,76D 
PASTAGENS FORMADAS                                                                       617.227,10D 
OBRA DE INFRA-ESTRUTURA                                                                56.687,63D 
INSTALACOES PECUARIAS                                                                  121.929,86D 
EDIFIC E OBRAS COMPLEMENTARES                                                  82.640,88D 
VEICULOS, MAQUINAS, APARELHOS E EQPTOS                               41.239,70D 
MOVEIS E UTENSILIOS                                                                              1.410,68D 
REBANHO PERMANENTE                                                                      368.152,00D 
ANIMAIS DE TRABALHO                                                                           2.571,52D 
DEPRECIACAO ACUMULADA                                                              726.240,55C 
INSTALACOES PECUARIAS/OBRAS COMPL ANDAM                      93.691,75D 
EXAUSTAO ACUMULADA                                                                    278.580,59C 
DIFERIDO                                                                                                                           1.459.771,03D 
DESPESAS PRE-OPERACIONAIS                                                       1.459.771,03D 
 T O T A L   D O   A T I V O                                                                                                                           2.812.408,40D 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2004
NOTA 1 – SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - Os
procedimentos contábeis mais relevantes adotados pela Fazenda Castelão S/
A, na elaboração das Demonstrações Financeiras podem ser sintetizadas
como segue:
REGIME DE ESCRITURACÃO DAS TRANSACÕES: É adotado o regime
de competência para os registros das mutações patrimoniais ocorridas no
exercício. A aplicação desse regime exige o reconhecimento das receitas,
dos custos e das despesas na ocasião em que são ganhos ou incorridos,
independentemente, portanto, do seu efetivo recebimento ou pagamento;
APRESENTACÃO DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS: As presentes
demonstrações Financeiras foram elaboradas de conformidade com os
princípios e procedimentos contábeis introduzidas pela Lei das Sociedades
por Ações nº 6.404, de 15.12.1976 associadas às alterações da Legislação
Tributária criada pelo Decreto nº 1.401, de 11,01,1994;
ESTOQUES: São avaliadas pelo custo médio de aquisição ou produção;
ATIVO IMOBILIZADO E DEPRECIACÕES: O ativo imobilizado é
registrado ao custo, acrescido de correção monetária computada pelo
método oficial, com base na variação do valor nominal da UFIR até
31.12.1995. As depreciações acumuladas são igualmente corrigidas e as
depreciações são computadas pelo método linear e contabilizadas no custo
ou despesas do exercício. As cotas anuais de depreciação são calculadas em
função da vida útil estimada dos bens;
ATIVO DIFERIDO: Todas as despesas incorridas no período são
contabilizadas no Ativo Diferido, por se tratar de empresa agropecuária em
implantação, com Projeto Agropecuário aprovado pela SUDAM, conforme
parecer DAP/DAÍ  nº 015/86;
CORRECÃO COMPLEMENTAR IPC/90: Foi efetuada a Correção
Monetária do Balanço – Diferença IPC/BTNF em 1990, de acordo com a
Lei nº 8200 de 28.06.91 e Decreto nº 332, de 04.11.91;
NOTA 2 – CAPITAL: O Capital autorizado em 31.12.1999 é de R$
2.000.000,00 sendo que o Capital Subscrito é de R$ 1.694.022,00 e o
Capital Integralizado é de R$ 1.694.022,00 composto de 1.694.022 ações
de R$ 1,00   cada uma, como segue:
Ações Ordinárias Nominativas506.083
Ações Preferenciais Nominativas 1.187.939
As ações preferenciais não  têm direito a voto e são integralizadas pelo
FINAM – Fundo de Investimentos da Amazônia, de acordo com o Decreto-

Lei nº 1.376/74 e Lei nº 8.167/91.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 2004

EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
AUDITOR INDEPENDENTE

PARECER DO AUDIT OR INDEPENDENTE
Ilmos. Srs.
Diretores e Acionistas da
FAZENDA CASTELÃO S/A
Boa Vista – RR
1 - Examinamos o Balanço Patrimonial da empresa FAZENDA CASTE-
LÃO S/A, levantado em 31/12/2004  e as respectivas Demonstrações do
Resultado do Exercício, a Demonstrações das Origens e Aplicações dos
Recursos e a Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, elaboradas
sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma  opinião sobre essas demonstrações.
2 - Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas  de auditoria e
compreendeu: a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância
dos saldos e o volume das transações;  b) a constatação, com base em testes,
das evidencias e dos registros que suportam os valores e as informações
contábeis registradas;  c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis
mais representativas tomadas em conjunto pela administração empresa.
3 - Devido a  nossa contratação ter ocorrido após o encerramento do
exercício findo 31/12/2005, não foi possível adotar certos  princípios de
auditoria tais como: contagem do estoque de bovinos e avaliação dos
controles internos.
4 - Em nossa opinião, exceto quanto ao mencionado no parágrafo anterior,
as demonstrações acima referidas, representam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FAZENDA
CASTELÂO S/A em 31/12/2004, totalizando R$ 2.812.408,40, estando de
acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, emanados da
legislação societária, adotada no Brasil. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2006.
EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
Contador CRC/AM nº 7.695
CPF 075.786.792-87
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA – CERTIDÃO
CERTIFICO que encontra-se arquivado sob nº 430273, por despacho de  05/
09/2006, protocolo: 06/015585-0  um exemplar de igual teor.Boa
Vista(RR) 05/09/2006.A.a.)ATALIBA  DE ALBUQUERQUE  MOREIRA -
Secretário Geral.

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas,
Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, vêm submeter à
apreciação de V. Sa., o Balanço Patrimonial e demais demonstrações
Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2.005,
acompanhadas da Notas Explicativas, colocando-nos a disposição de V.Sa.,
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.
Boa Vista (RR), 31 de Dezembro de 2005
A DIRETORIA

BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2004  
   P A S S I V O 
PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                    427.602,80C 
OBRIGACOES A CURTO PRAZO                                                                                          427.602,80C 
FORNECEDORES                                                                                                  5,17C 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                  309.180,35C 
OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS                                            11.472,40C 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS                                                                          29,25C 
CONTA CORRENTE ACIONISTAS                                                         106.915,63C 
PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO                                                                                                         180.039,93C 
OBRIGACOES A LONGO PRAZO                                                                                        180.039,93C 
CONTA CORRENTE DE SOCIOS                                                             179.952,35C 
OUTRAS EXIGIBILIDADES A LP                                                                    87,58C 
PATRIMONIO LIQUIDO                                                                                                                                2.204.765,67C 
CAPITAL SOCIAL                                                                                                               1.694.022,00C 
CAPITAL AUTORIZADO                                                                       2.000.000,00C 
CAPITAL A SUBSCREVER                                                                      305.978,00D 
RESERVAS E LUCROS                                                                                                          494.696,86C 
RESERVAS DE CAPITAL                                                                         493.852,31C 
RESERVA DE LUCRO                                                                                     844,55C 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS                                                                                16.046,81C 
LUCROS ACUMULADOS                                                                           16.046,81C 
 T O T A L   D O   P A S S I V O                                                                                                                    2.812.408,40C 
 
Reconhecemos a exatidäo do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2004, estando  de  acordo com a 
documentaçäo enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor  total  de  R$  2.812.408,40  
(DOIS MILHOES E OITOCENTOS E DOZE MIL E QUATROCENTOS E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
 

DEMONSTRACÃO DAS ORIGENS E APLICACÕES DE RECURSOS  
ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
DISCRIMINACÃO                                                                             SALDO 

1. ORIGENS DE RECURSOS 
Das Operações 
Aumento do Patrimônio Liquido                                          34.612,85    
Total das Origens                                                                34.612,85 

2. APLICACÕES DE RECURSOS 
               Total das Aplicações                                                            00.000,00 

3. AUMENTO  CAP  CIRC  LIQ                                          34.612,85                                   
4. DEMONSTRACÃO DA VARIACÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQU IDO 

COMPONENTES 31.12.2004 31.12.2003 VARIACÃO 
Ativo Circulante 582.161,63 547.548,78  34.612,85 
Passivo Circulante 427.602,80 427.602,80 00.000,00    
Aumento Cap Circulante               154.558,83                            119.945,98 34.612,85 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis 
 

DEMONSTRACÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
 ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
1. SALDO NO INICIO DO PERÍODO 16.046,81 
2. CORRECÃO MONETÁRIA DO SALDO INICIAL 0,00 
3. SALDO CORRIGIDO 16.046,81 
4. SALDO FIM DO EXERCICÍO 16.046,81 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis- 
 

UBIRAJARA RIZ RODRIGUES      ARLETE FARIA RODRIGUES              WILSON AMERICO DA SILVA 
        Diretor Presidente                      Diretora                                           Contador CRC/AM 5422 

BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2005  
A T I V O 
ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                       439.536,09D 
DISPONIBILIDADES                                                                                                               2.639,05D 
CAIXA                                                                                                         2.609,55D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO                                                                  29,50D 
CREDITOS                                                                                                                             102.388,04D 
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES                                               80.568,40D 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS                                                        225,00D 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                                21.594,64D 
ESTOQUES                                                                                                                            334.509,00D 
REBANHO BOVINO EM FORMACAO                                               334.509,00D 
ATIVO PERMANENTE                                                                                                                                   1.952.677,34D 
IMOBILIZADO                                                                                                                    770.475,74D 
T E R R A S                                                                                            389.745,76D 
PASTAGENS FORMADAS                                                                  617.227,10D 
OBRA DE INFRA-ESTRUTURA                                                           56.687,63D 
INSTALACOES PECUARIAS                                                              121.929,86D 
EDIFIC E OBRAS COMPLEMENTARES                                             82.640,88D 
VEICULOS, MAQUINAS, APARELHOS E EQPTOS                          41.239,70D 
MOVEIS E UTENSILIOS                                                                          1.410,68D 
REBANHO PERMANENTE                                                                 368.152,00D 
ANIMAIS DE TRABALHO                                                                      2.571,52D 
DEPRECIACAO ACUMULADA                                                          726.240,55C 
INSTALACOES PECUARIAS/OBRAS COMPL ANDAM                   93.691,75D 
EXAUSTAO ACUMULADA                                                                278.580,59C 
DIFERIDO                                                                                                                        1.182.201,60D 
DESPESAS PRE-OPERACIONAIS                                                   1.477.751,99D 
AMORTIZACAO                                                                                   295.550,39C 
 T O T A L   D O   A T I V O                                                                                                                            2.392.213,43D 
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BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2005  
    P A S S I V O 
PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                    338.389,77C    
OBRIGACOES A CURTO PRAZO                                                                                        338.389,77C 
FORNECEDORES                                                                                             5,17C 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                              309.180,35C 
OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS                                       19.868,26C 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS                                                                 9.335,99C 
PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO                                                                                                          165.039,93C 
OBRIGACOES A LONGO PRAZO                                                                                       165.039,93C 
CONTA CORRENTE DE SOCIOS                                                         164.952,35C 
OUTRAS EXIGIBILIDADES A LP                                                                 87,58C 
 PATRIMONIO LIQUIDO                                                                                                                                 1.888.783,73C 
 CAPITAL SOCIAL                                                                                                             1.694.022,00C 
 CAPITAL AUTORIZADO                                                                  2.000.000,00C 
 CAPITAL A SUBSCREVER                                                                 305.978,00D 
 RESERVAS E LUCROS                                                                                                       458.877,04C 
 RESERVAS DE CAPITAL                                                                     458.032,49C 
 RESERVA DE LUCRO                                                                                 844,55C 
 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS                                                                            264.115,31D 
 LUCROS ACUMULADOS                                                                       16.046,81C 
 (-) PREJUIZOS ACUMULADOS                                                           280.162,12D 
 T O T A L   D O   P A S S I V O                                                                                                                     2.392.213,43C 
 
 Reconhecemos a exatidäo do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2005, estando  de  acordo  com a  
documentaçäo enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor  total  de  R$  2.392.213,43 
 (DOIS MILHOES E TREZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL E DUZENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E TRES   
CENTAVOS). 
                                            

DEMONSTRACÃO DAS ORIGENS E APLICACÕES DE RECURSOS 
 ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005 

 
DISCRIMINACÃO                                                                             SALDO 

1. ORIGENS DE RECURSOS 
Das Operações 
Redução do Patrimônio Liquido                                         ( 315.981,94) 
Redução do Exigível a Longo Prazo                                     (15.000,00)    
Total das Origens                                                              (330.981,94) 

2. APLICACÕES DE RECURSOS 
Redução do Diferido                                                           (277.569,43) 

               Total das Aplicações                                                          (277.569,43)    
3. AUMENTO  CAP  CIRC  LIQ                                         (53.412,51)                                   
4. DEMONSTRACÃO DA VARIACÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQU IDO 

 
COMPONENTES 31.12.2005 31.12.2004 VARIACÃO 

Ativo Circulante 439.536,09 582.161,63 (142.625,54) 
Passivo Circulante 338.389,77 427.602,80 (89.213,03) 
Aumento Cap Circulante 101.146,32 154.558,83 (53.412,51) 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 2005 
                        RECEITA BRUTA DE VENDA                                                                       100.613,40 
                        ( - ) Impostos s/Venda                                                                                            9.306,74 
                          =   Receita Liquida                                                                                             91.306,66 
                        ( - ) Custo das Vendas                                                                                          70.429,38 
                          =   Lucro Bruto                                                                                                   20.877,28 
                        ( - )  Despesas Operacionais 
                          -     Com Manutenção do Rebanho                                                                       5.489,01 
                          -     Com Amortização do Diferido                                                                  295.550,39 
                          =    Resultado (Prejuízo) do Exercício                                                             280.162,12 
 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005 

1. SALDO NO INICIO DO PERIODO 16.046,81 
2. CORREÇÃO MONETARIA DO SALDO INICIAL 0,00 
3. SALDO CORRIGIDO 16.046,81 
4. RESULTADO FIM DO EXERCICIO  (280.162,12) 
5. SALDO FIM DO EXERCICIO (264.115,31) 

As notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis- 
 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005
NOTA 1 – SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - Os
procedimentos contábeis mais relevantes adotados pela Fazenda Castelão S/
A, na elaboração das Demonstrações Financeiras podem ser sintetizadas
como segue:
REGIME DE ESCRITURACÃO DAS TRANSACÕES: É adotado o regime
de competência para os registros das mutações patrimoniais ocorridas no
exercício. A aplicação desse regime exige o reconhecimento das receitas,
dos custos e das despesas na ocasião em que são ganhos ou incorridos,
independentemente, portanto, do seu efetivo recebimento ou pagamento;
APRESENTACÃO DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS: As presentes
demonstrações Financeiras foram elaboradas de conformidade com os
princípios e procedimentos contábeis introduzidas pela Lei das Sociedades
por Ações nº 6.404, de 15.12.1976 associadas às alterações da Legislação
Tributária criada pelo Decreto nº 1.401, de 11,01,1994;
ESTOQUES: São avaliadas pelo custo médio de aquisição ou produção;
ATIVO IMOBILIZADO E DEPRECIACÕES: O ativo imobilizado é
registrado ao custo, acrescido de correção monetária computada pelo
método oficial, com base na variação do valor nominal da UFIR até
31.12.1995. As depreciações acumuladas são igualmente corrigidas e as
depreciações são computadas pelo método linear e contabilizadas no custo
ou despesas do exercício. As cotas anuais de depreciação são calculadas em
função da vida útil estimada dos bens;
ATIVO DIFERIDO: Todas as despesas incorridas no período são
contabilizadas no Ativo Diferido, por se tratar de empresa agropecuária em
implantação, com Projeto Agropecuário aprovado pela SUDAM, conforme

CORRECÃO COMPLEMENTAR IPC/90: Foi efetuada a Correção
Monetária do Balanço – Diferença IPC/BTNF em 1990, de acordo com a
Lei nº 8200 de 28.06.91 e Decreto nº 332, de 04.11.91;
NOTA 2 – CAPITAL: O Capital autorizado em 31.12.1999 é de R$
2.000.000,00 sendo que o Capital Subscrito é de R$ 1.694.022,00 e o
Capital Integralizado é de R$ 1.694.022,00 composto de 1.694.022 ações
de R$ 1,00   cada uma, como segue:
Ações Ordinárias Nominativas506.083
Ações Preferenciais Nominativas 1.187.939
As ações preferenciais não  têm direito a voto e são integralizadas pelo
FINAM – Fundo de Investimentos da Amazônia, de acordo com o Decreto-
Lei nº 1.376/74 e Lei nº 8.167/91.

EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
AUDITOR INDEPENDENTE

PARECER DO AUDIT OR INDEPENDENTE
Ilmos. Srs.
Diretores e Acionistas da
FAZENDA CASTELÃO S/A
Boa Vista – RR
1 - Examinamos o Balanço Patrimonial da empresa FAZENDA CASTE-
LÃO S/A, levantado em 31/12/2005  e as respectivas Demonstrações do
Resultado do Exercício, a Demonstrações das Origens e Aplicações dos
Recursos e a Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, elaboradas
sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma  opinião sobre essas demonstrações.
2 - Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas  de auditoria e
compreendeu: a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância
dos saldos e o volume das transações;  b) a constatação, com base em testes,
das evidencias e dos registros que suportam os valores e as informações
contábeis registradas;  c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis
mais representativas tomadas em conjunto pela administração empresa.
3 - Devido a  nossa contratação ter ocorrido após o encerramento do
exercício findo 31/12/2005, não foi possível adotar certos  princípios de
auditoria tais como: contagem do estoque de bovinos e avaliação dos
controles internos.
4 - Em nossa opinião, exceto quanto ao mencionado no parágrafo anterior,
as demonstrações acima referidas, representam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FAZENDA
CASTELÂO S/A em 31/12/2005, totalizando R$ 2.392.213,43, estando de
acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, emanados da
legislação societária, adotada no Brasil. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2006.
EDIVALDO MENDONÇA DE SOUZA
Contador CRC/AM nº 7.695
CPF 075.786.792-87
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA – CERTIDÃO
CERTIFICO que encontra-se arquivado sob nº 430267, por despacho de  05/
09/2006, protocolo: 06/015586-8, um exemplar de igual teor.Boa
Vista(RR) 05/09/2006.A.a.)ATALIBA  DE ALBUQUERQUE  MOREIRA –
Secretário Geral.

BARRUDADA PALACE HOTEL  LTDA.
EXTRAVIO DE DOCUMENT O

A empresa BARRUDADA PALACE HOTEL LTDA, inscrita no CGF:
24.006.752-7, situada nesta cidade na Rua Araújo Filho nº. 228, 4º, 5º, 6º
andar - Bairro Centro, vem de publico comunicar aos poderes constituídos e
ao público em geral o extravio de 01 (um) Bloco Fiscal de Prestação de
Serviços - Enumerados de 000201 a 000250, pertencente à empresa acima
mencionada.
Boa Vista 14 de setembro de 2006.
FABRICIA ROCHA LIMA
Titular

W A BABORA ME
EXTRAVIO DE DOCUMENT OS

A empresa W A BABORA ME, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida em Boa Vista, Estado de Roraima, à Av. General Ataíde Teive,
1280 – Mecejana, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.053.586/0001-03,
COMUNICA o extravio das notas fiscais de serviço, série A, de números
000001 a 000483.
Wisley Alberes Babora
Responsável Legalparecer DAP/DAÍ  nº 015/86;
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